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PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

 

Resolução nº 29/2015-PGJ, de 1º de outubro de 2015. 
 

Dispõe sobre a criação de Supervisões e organização 

das Promotorias de Justiça da comarca de Três Lagoas 

e dá outras providências. 

 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 

atribuições legais que lhe confere o inciso V do artigo 7o 

da Lei Complementar nº 72, de 18 de janeiro de 1994, 

considerando a necessidade de organizar-se o sistema de 

atuação das Promotorias de Justiça da comarca de Três 

Lagoas, 

 

RESOLVE: 

 

TÍTULO I 

Da Estrutura do Sistema 

 

CAPÍTULO I 

Dos Órgãos Administrativos do Sistema 

 

Art. 1º O sistema de atuação dos Promotores de Justiça 

da comarca de Três Lagoas terá suporte nos seguintes 

órgãos: 

 

I – Promotorias de Justiça Cíveis – PJCiv; 

II – Promotorias de Justiça Criminais – PJCrim; 

III – Promotorias de Justiça Especializadas – PJEsp; 

IV – Supervisão das Promotorias de Justiça Cíveis e 

Especializadas – SPJCE; 

V – Supervisão das Promotorias de Justiça Criminais – 

SPJCrim; 

VI – Central de Inquéritos Policiais – CIP; 

VII – Secretarias das Promotorias de Justiça – SeProJus.   
 

SEÇÃO I 

Dos Processos e das Audiências das Promotorias 

Cíveis 
 

Art. 2º A atuação no processo cível e seu 

acompanhamento, em todos os seus atos e termos, estão 

afetos ao integrante da Promotoria de Justiça a quem for 
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distribuído o feito, ou ao seu substituto legal, devendo as 

audiências ser divididas de forma equitativa entre as 

Promotorias de Justiça que atuam perante a mesma Vara 

Cível.  

 

SEÇÃO II 

Das Promotorias de Justiça Criminais 

 

Art. 3º As Promotorias de Justiça Criminais atuarão na 

conformidade das disposições do artigo 16-B da 

Resolução nº 018/2010-PGJ, de 9 de setembro de 2010. 

 

Art. 4º Os inquéritos policiais recebidos das Delegacias 

de Polícia, as representações criminais e demais feitos 

serão distribuídos pela Central de Inquéritos Policiais às 

respectivas Promotorias de Justiça Criminais, na forma 

prevista na Resolução nº 018/2010-PGJ, de 9 de 

setembro de 2010. 

 

SEÇÃO III 

Das Promotorias de Justiça Especializadas 

 

Art. 5º As Promotorias de Justiça Especializadas atuarão 

na conformidade das disposições do artigo 16-A da 

Resolução nº 018/2010-PGJ, de 9 de setembro de 2010. 

 

Art. 6º Caberá à Promotoria de Justiça Especializada que 

propôs a ação civil pública acompanhar as audiências e 

todos os demais termos do processo até o trânsito em 

julgado da sentença e sua execução. 

Parágrafo único. As ações civis públicas e outras 

medidas judiciais propostas por outros legitimados 

ativos, visando à proteção de interesses difusos, coletivos 

ou individuais homogêneos, em que haja necessidade de 

intervenção do Ministério Público, como custos legis, 

serão encaminhados pelo cartório para manifestação à 

Promotoria de Justiça Especializada com atribuição na 

respectiva matéria. 

 

SEÇÃO IV 

Da Supervisão das Promotorias de Justiça Cíveis e 

Especializadas  
 

Art. 7º O Procurador-Geral de Justiça designará, 

anualmente, observando a alternância, um Supervisor 

para as Promotorias de Justiça Cíveis e Especializadas, 

competindo a este exercer, nos termos do respectivo 

regimento interno, as seguintes funções: 

I – defender os interesses das Promotorias de Justiça 

Cíveis e Especializadas junto à direção do foro; 

II – representar as Promotorias de Justiça Cíveis e 

Especializadas junto aos órgãos da Administração 

Superior do Ministério Público; 

III – estabelecer a escala mensal de plantão dos 

Promotores de Justiça das Promotorias Cíveis e 

Especializadas para atendimento ao público, e a órgãos 

públicos das áreas respectivas, em atendimentos ou 

manifestações em medidas cautelares e urgentes, durante 

o período noturno e nos finais de semana; 

IV – representar as Promotorias de Justiça Cíveis e 

Especializadas junto aos órgãos públicos, às entidades 

privadas e à imprensa, no interesse da Instituição, 

atendidas as disposições previstas em normas superiores; 

V – supervisionar e orientar o atendimento ao público, 

fazendo os encaminhamentos às respectivas Promotorias 

de Justiça Cíveis e Especializadas; 

VI – presidir a solenidade de assunção de cargo de 

Promotor de Justiça da comarca de Três Lagoas da área 

Cível ou Especializada. 

§ 1º O primeiro Supervisor das Promotorias de Justiça 

Cíveis e Especializadas, designado na forma desta 

Resolução, deverá apresentar proposta de regimento 

interno ao Procurador-Geral de Justiça, no prazo de 

noventa dias, após sua posse. 

§ 2º O regimento interno deverá ser discutido e aprovado 

dentro do prazo de sessenta dias, por maioria absoluta 

dos integrantes das respectivas Supervisões, e, após, no 

prazo acima fixado, deverá ser submetido, pelo 

Supervisor, ao Procurador-Geral de Justiça, para os fins 

de direito. 

 

SEÇÃO V 

Da Supervisão das Promotorias de Justiça Criminais 

 

Art. 8º O Procurador-Geral de Justiça designará, 

anualmente, observando a alternância, um supervisor 

para as Promotorias de Justiça Criminais, competindo a 

este exercer, nos termos do respectivo regimento interno, 

as seguintes funções: 

I – defender os interesses das Promotorias de Justiça 

Criminais junto à direção do foro; 

II – representar as Promotorias de Justiça Criminais junto 

aos órgãos da Administração Superior do Ministério 

Público; 

III – estabelecer a escala mensal de plantão dos 

Promotores de Justiça das Promotorias Criminais para 

atendimento ao público, e a órgãos públicos das áreas 

respectivas, em atendimentos ou manifestações em 

medidas cautelares e urgentes, durante o período noturno 

e nos finais de semana; 

IV – representar as Promotorias de Justiça Criminais 

junto aos órgãos públicos, às entidades privadas e à 

imprensa, no interesse da Instituição, atendidas as 

disposições previstas em normas superiores; 

V – supervisionar os serviços auxiliares da CIP; 

VI – presidir a solenidade de assunção de cargo de 

Promotor de Justiça da comarca de Três Lagoas da área 

Criminal; 

VII – efetuar o atendimento ao público, sem prejuízo do 

atendimento prestado pelos setores especializados. 

Parágrafo único. As Promotorias de Justiça que atuam 

nos Juizados estarão vinculadas à Supervisão das 

Promotorias de Justiça Criminais, para os fins deste 

artigo. 

 

SEÇÃO VI 

Das Disposições Comuns às Supervisões Criminal, 

Cível e Especializada 
 

Art. 9º Nas suas ausências legais, os Supervisores serão 

substituídos pelo Promotor de Justiça de Três Lagoas 

mais antigo na comarca e em exercício, dentre os 

integrantes das respectivas Promotorias de Justiça 

Criminal, Cível e Especializada, observada a rotatividade 
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no cargo. 

Parágrafo único. Durante as férias dos Supervisores, a 

gratificação a que alude o inciso VII do artigo 124 da Lei 

Complementar nº 72, de 18 de janeiro de 1994, será 

percebida apenas pelo Promotor de Justiça que estiver 

respondendo pela respectiva Supervisão.  

 

Art. 10. Competirá ao Supervisor das Promotorias de 

Justiça de Três Lagoas, designado na forma desta 

Resolução, mais antigo na comarca e em exercício, 

exercer as seguintes funções: 

I – dar exercício aos servidores designados para atender à 

Supervisão Cível e Especializada e à Supervisão 

Criminal; 

II – controlar a frequência diária e atestar a frequência 

mensal; 

III – decidir sobre pedidos de abono ou justificação de 

faltas ao serviço; 

IV – autorizar horários especiais de trabalho, respeitados 

os limites estabelecidos em resolução da Procuradoria-

Geral de Justiça que disponha ou que vier a dispor sobre 

registro e controle de frequência de servidores;  

V – autorizar a saída do servidor durante o expediente; 

VI – propor o indeferimento do gozo de férias 

regulamentares nos casos de absoluta necessidade de 

serviço; 

VII – propor à Procuradoria-Geral de Justiça 

modificações nos horários de trabalho dos servidores; 

VIII – requisitar materiais permanentes e de consumo 

necessários ao funcionamento das Supervisões e demais 

setores interligados diretamente; 

IX – solicitar os serviços técnico-especializados 

necessários à manutenção e reparos dos equipamentos 

eletrônicos, hidráulicos, telefônicos, de informática, bem 

como à conservação da parte física do imóvel sede das 

Promotorias de Justiça; 

X – decidir acerca da utilização da sala de reuniões pelos 

Promotores de Justiça, gerenciando e organizando os 

pedidos deferidos de forma a possibilitar o pleno 

desenvolvimento dos trabalhos;  

XI – disciplinar a utilização dos veículos oficiais do 

Ministério Público destinados ao atendimento das 

Supervisões, em observância ao disposto na Resolução nº 

023/2013-PGJ, de 6 de dezembro de 2013; 

XII – usar verba de suprimento de fundos; 

XIII – prestar contas; 

XIV – responder por demais questões relativas à 

administração da sede do Ministério Público da 

Comarca. 

Parágrafo único. Os incisos II a VI se referem ao 

controle dos servidores que não estejam lotados em 

Promotorias de Justiça, cujo controle previsto será feito 

pelos respectivos órgãos. 

 

SEÇÃO VII 

Da Central de Inquéritos Policiais 
 

Art. 11. A Central de Inquéritos Policiais – CIP é órgão 

administrativo, subordinado à autoridade da Supervisão 

das Promotorias Criminais, incumbindo-lhe as 

atribuições previstas na Resolução nº 002/2013-PGJ, de 

4 de fevereiro de 2013.  

SEÇÃO VIII 

Das Secretarias das Promotorias de Justiça 

 

Art. 12. As Promotorias de Justiça contarão com os 

seguintes órgãos auxiliares: 

I – Secretaria das Promotorias de Justiça Cíveis; 

II – Secretaria das Promotorias de Justiça Criminais; 

III – Secretaria das Promotorias de Justiça 

Especializadas. 

 
Art. 13. Compete às Secretarias de cada Promotoria de 

Justiça: 

I – distribuição e encaminhamento dos autos aos 

integrantes da respectiva Promotoria de Justiça; 

II – digitação de dados; 

III – consultas a terminais; 

IV – guarda e atualização dos livros, pastas, documentos 

e papéis; 

V – informação sobre andamento de feitos; 

VI – expedição de ofícios e relatórios; 

VII – controle e movimentação de autos e expedientes; 

VIII – encaminhamento de documentos aos demais 

órgãos que integram a estrutura do sistema; 

IX – manutenção, guarda e atualização de arquivos; 

X – guarda e conservação dos materiais e equipamentos 

da unidade; 

XI – prestação de serviços solicitados por Promotor de 

Justiça em razão de incidentes processuais ocorridos em 

audiência; 

XII – organização, conferência, complementação, 

controle, entrega e arquivamento das pastas de audiência; 

XIII – elaboração das pautas das audiências, 

especialmente com base nos dados coligidos diretamente 

dos processos, ou das pautas de audiências dos juízes 

respectivos; 

XIV – demais serviços compatíveis com suas finalidades 

e com as atividades da Promotoria de Justiça, ainda que 

fora de suas dependências. 

 
CAPÍTULO II 

Das Reuniões 

 
Art. 14. Os integrantes das Promotorias de Justiça da 

comarca de Três Lagoas promoverão reuniões, 

convocadas pelo respectivo Supervisor das Promotorias 

de Justiça, para os seguintes fins: 

I – avaliar o fluxo dos serviços e apresentar sugestões 

para o aprimoramento da atuação funcional das 

Promotorias de Justiça e respectivos serviços auxiliares; 

II – propor ao Procurador-Geral de Justiça a alteração na 

distribuição de funções entre as Promotorias de Justiça; 

III – fixar a data da próxima reunião mensal; 

IV – deliberar sobre outras matérias de interesse geral 

das respectivas Promotorias de Justiça. 

Parágrafo único. Lavrar-se-á ata circunstanciada da 

reunião, que será remetida ao Procurador-Geral de 

Justiça, para apreciação e decisão sobre as sugestões 

apresentadas. 

  
CAPÍTULO III 

Das Disposições Finais e Transitórias 
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Art. 15. O Supervisor das respectivas Promotorias de 

Justiça encaminhará ao PGJ, para decisão, 

semestralmente, até o dia 30 dos meses de maio e 

novembro, a relação dos plantonistas durante as férias 

coletivas e recesso forense, preservando, sempre que 

possível, a área de atuação de cada Promotor de Justiça. 

 

Art. 16. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Campo Grande, 1º de outubro de 2015. 

 

Humberto de Matos Brittes 

Procurador-Geral de Justiça 

 

*********** 

 

AVISO Nº 27/2015/PGJ 

 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 

suas atribuições legais, comunica aos Promotores de 

Justiça Auxiliares que, dentro do prazo de dois dias, a 

contar da data da publicação deste Aviso (não se 

aplicando, no caso, o artigo 184 do Código de Processo 

Civil), receberá os requerimentos daqueles que 

pretendam ser designados para a 4ª Promotoria de 

Justiça de Campo Grande, em razão da convocação do 

titular para substituir na 8ª Procuradoria de Justiça Cível, 

conforme a Portaria nº 2213/2015-PGJ, de 6.10.2015. 

 

Campo Grande, 6 de outubro de 2015. 

 

Humberto de Matos Brittes 

Procurador-Geral de Justiça 

 

*********** 
 

Extrato das Portarias expedidas pelo Procurador-

Geral de Justiça 

 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 

atribuições que lhe confere o inciso VII do artigo 7º da 

Lei Complementar nº 72, de 18 de janeiro de 1994, e 

ouvido o Egrégio Conselho Superior do Ministério 

Público, 

R E S O L V E : 

Promover, por antiguidade, o 2º Promotor de Justiça de 

Sidrolândia, Luciano Furtado Loubet, símbolo MP-23, 

Segunda Entrância, para a 67ª Promotoria de Justiça de 

Campo Grande, Entrância Especial, símbolo MP-24, do 

Quadro de Pessoal do Ministério Público do Estado de 

Mato Grosso do Sul (Processo PGJ/10/3013/2015) (Port. 

nº 2210/2015-PGJ, de 6.10.2015). 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 

atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 7º da Lei 

Complementar nº 72, de 18 de janeiro de 1994,  

R E S O L V E: 

Designar as Promotoras de Justiça Jiskia Sandri 

Trentin, Paula da Silva Volpe e Regina Dornte Broch 

para participarem do 6º Encontro Nacional do Ministério 

Público no Sistema Prisional, e os Promotores de Justiça 

Luciana Moreira Schenk, Bianka Karina Barros da 

Costa e Tiago Di Giulio Freire para participarem do 5º 

Encontro Nacional de Aprimoramento da Atuação do 

Ministério Público no Controle Externo da Atividade 

Policial, ambos a serem realizados nos dias 5 e 6 de 

novembro de 2015, em Brasília/DF (Port. nº 2128/2015-

PGJ, de 25.9.2015). 

 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 

atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 7º da Lei 

Complementar nº 72, de 18 de janeiro de 1994,  

R E S O L V E : 

Autorizar a averbação de tempo de contribuição 

requerida pelo Promotor de Justiça Victor Leonardo de 

Miranda Taveira, relativa ao período de 13.12.2005 a 

5.12.2013, de serviços prestados ao Tribunal Regional 

Federal da 1ª Região, Secção Judiciária do Estado de 

Goiás, no cargo de Técnico Judiciário, para fins de 

aposentadoria e disponibilidade nos termos dos artigos 

79, 80, 81, 82 e 85, todos da Lei nº 3.150, de 22.12.2005 

(Processo PGJ/10/2753/2015) (Port. nº 2174/2015-PGJ, 

de 1º.10.2015). 

 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 

atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 7º da Lei 

Complementar nº 72, de 18 de janeiro de 1994,  

R E S O L V E : 

Designar o Promotor de Justiça Ricardo de Melo Alves, 

Assessor Especial do Procurador-Geral de Justiça, para, 

sem prejuízo de suas funções, responder pela Secretaria 

de Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, a partir de 

28.9.2015, no período de férias de Alexandre Magno 

Benites de Lacerda (Port. nº 2179/2015-PGJ, de 

2.10.2015). 

 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 

atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 7º da Lei 

Complementar nº 72, de 18 de janeiro de 1994,  

R E S O L V E: 

Autorizar o 11º Promotor de Justiça de Dourados, 

Ricardo Rotunno, a ausentar-se da referida Comarca, 

para ministrar palestra no evento denominado “V 

Semana Jurídica do Curso de Direito”, do Centro 

Universitário Anhanguera de Campo Grande, no dia 

5.10.2015 (Port. nº 2188/2015-PGJ, de 2.10.2015). 
 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 

atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 7º da Lei 

Complementar nº 72, de 18 de janeiro de 1994, e 

considerando o contido nas Resoluções nº 06/2015-CPJ, 

de 25 de junho de 2015, e nº 019/2009-PGJ, de 4 de 

novembro de 2009, alterada pela Resolução nº 020/2015-

PGJ, de 25 de junho de 2015, 

R E S O L V E : 

Alterar a Portaria nº 1330/2015-PGJ, de 19.6.2015, nas 

partes em que se estabeleceu as férias individuais dos 
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Promotores de Justiça abaixo, referentes ao segundo 

semestre de 2015, e conceder a conversão de um terço 

das férias em abono pecuniário de forma que (Port. nº 

2198/2015-PGJ, de 5.10.2015), 

 

Onde consta: 

PROMOTOR DE JUSTIÇA 

PERÍODO 

INTEGRAL OU 

1º PERÍODO 

2º PERÍODO 3º PERÍODO 

André Antônio Camargo Lorenzoni 8 a 17.9.2015 13 a 22.10.2015 9 a 18.12.2015 

Antenor Ferreira de Rezende Neto 13 a 22.7.2015 8 a 17.9.2015 3 a 12.11.2015 

Arthur Dias Junior 8 a 27.9.2015 9 a 18.12.2015  

Daniel Higa de Oliveira 8 a 22.9.2015 13 a 27.10.2015  

Juliane Cristina Gomes 15 a 24.7.2015 13 a 22.10.2015 9 a 18.12.2015 

Moisés Casarotto 9 a 18.12.2015   

Paulo Leonardo de Faria 19.11 a 18.12.2015   

Paulo Roberto Gonçalves Ishikawa 13 a 27.7.2015 5 a 19.10.2015  

Rodrigo Correa Amaro 8 a 17.7.2015 27.8 a 5.9.2015 3 a 12.11.2015 

Viviane Zuffo Vargas Amaro 8 a 17.7.2015 26.8 a 4.9.2015 3 a 12.11.2015 

 

Passe a constar: 

PROMOTOR DE JUSTIÇA 
PERÍODO DE GOZO PERÍODO DE 

CONVERSÃO 1º PERÍODO 2º PERÍODO 

André Antônio Camargo 

Lorenzoni 
8 a 17.9.2015 9 a 18.12.2015 13 a 22.10.2015 

Antenor Ferreira de Rezende Neto 13 a 22.7.2015 8 a 17.9.2015 3 a 12.11.2015 

Arthur Dias Junior 8 a 27.9.2015  9 a 18.12.2015 

Daniel Higa de Oliveira 8 a 22.9.2015  18 a 27.10.2015 

Juliane Cristina Gomes 15 a 24.7.2015 13 a 22.10.2015 1º a 10.10.2015 

Moisés Casarotto 9 a 18.12.2015  18 a 27.11.2015 

Paulo Leonardo de Faria 19.11 a 8.12.2015  9 a 18.12.2015 

Paulo Roberto Gonçalves 

Ishikawa 
13 a 27.7.2015 13 a 17.10.2015 18 a 27.10.2015 

Rodrigo Correa Amaro 8 a 17.7.2015 27.8 a 5.9.2015 3 a 12.11.2015 

Viviane Zuffo Vargas Amaro 8 a 17.7.2015 26.8 a 4.9.2015 3 a 12.11.2015 

 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 

atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 7º da Lei 

Complementar nº 72, de 18 de janeiro de 1994, 

R E S O L V E : 

Convocar os Promotores de Justiça e os servidores 

ocupantes dos cargos de Técnico I e II, área de atividade 

Administrativa, e Assessor Jurídico lotados nas 

Promotorias de Justiça das comarcas de Ponta Porã e 

Itaporã para participarem do curso de capacitação do 

sistema SAJ/MP, nos dias 12 e 13 de novembro de 2015, 

das 8h às 11h e das 13h às 18h, no auditório do prédio 

Dr. José Cerveira – Promotorias de Justiça de Dourados 

(Port. nº 2207/2015-PGJ, de 6.10.2015). 
 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 

atribuições que lhe confere a alínea “f” do inciso XII do 

artigo 7º da Lei Complementar nº 72, de 18 de janeiro de 

1994,  

R E S O L V E : 

Designar os Promotores de Justiça abaixo relacionados 

para, com prejuízo de suas funções, participarem dos 

julgamentos do Tribunal do Júri da comarca de 

Dourados, conforme quadro a seguir (Port. nº 

2211/2015-PGJ, de 6.10.2015): 
PROMOTORES DE JUSTIÇA PROCESSOS DIA 

Arthur Dias Junior 0013802-98.2013.8.12.0002 9.10.2015 

Luiz Eduardo de Souza Sant’Anna 

Pinheiro 
0009651-60.2011.8.12.0002 16.10.2015 

 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 

atribuições que lhe confere a alínea “f” do inciso XII do 

artigo 7º da Lei Complementar nº 72, de 18 de janeiro de 

1994, 

R E S O L V E : 

Designar o 7º Promotor de Justiça de Dourados, 

Eduardo Fonticielha De Rose, para, sem prejuízo de 

suas funções, atuar perante a Supervisão das Promotorias 

de Justiça Criminais da referida Comarca, no período de 

13 a 22.10.2015, em razão das férias do Promotor de 

Justiça João Linhares Júnior (Port. nº 2212/2015-PGJ, de 

6.10.2015). 

 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 

atribuições que lhe confere o inciso VII do artigo 7º da 

Lei Complementar nº 72, de 18 de janeiro de 1994, e 

ouvido o Egrégio Conselho Superior do Ministério 

Público,  

R E S O L V E : 

Convocar o 4º Promotor de Justiça de Campo Grande, 

Silasneiton Gonçalves, para, com prejuízo de suas 

funções, substitutir o titular da 8ª Procuradoria de Justiça 

Cível, a partir de 13 de outubro de 2015, até ulterior 

deliberação (Processo PGJ/10/3004/2015) (Port. nº 

2213/2015-PGJ, de 6.10.2015). 

 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 

atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 7º da Lei 

Complementar nº 72, de 18 de janeiro de 1994,  

R E S O L V E: 

Incluir na Portaria nº 2204/2015-PGJ, de 5.10.2015, que 

autorizou os Membros do Ministério Público a se 

ausentarem de suas comarcas, no período de 6 a 9 de 

outubro de 2015, para participarem do XXI Congresso 

Nacional do Ministério Público, na cidade do Rio de 

Janeiro/RJ, as Promotoras de Justiça Gisleine Dal Bó e 

Andreia Cristina Peres da Silva (Port. nº 2218/2015-

PGJ, de 6.10.2015). 

 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 

atribuições que lhe confere o inciso X do artigo 7º da Lei 

Complementar nº 72, de 18 de janeiro de 1994, e 

considerando a Portaria nº 1450/2015, de 16.9.2015, do 

Poder Judiciário do Estado do Mato Grosso do Sul, 

publicada no Diário da Justiça nº 3429, de 18.9.2015, 

R E S O L V E : 

Nomear Isabela Diamante Teixeira de Sousa, com 

efeitos a partir de 14.9.2015, para exercer o cargo em 

comissão de Assessor de Procurador, símbolo MPAS-

202, do Quadro de Servidores do Ministério Público 

Estadual, em vaga prevista no Anexo VI da Lei nº 4.134, 

de 6 de dezembro de 2011 (Port. nº 2193/2015-PGJ, de 

5.10.2015). 
 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 

atribuições que lhe confere o inciso X do artigo 7º da Lei 

Complementar nº 72, de 18 de janeiro de 1994,  

R E S O L V E : 

Nomear José Pereira de Viveiros Filho para exercer o 

cargo em comissão de Assessor Técnico em Redes, 

símbolo MPAS-206, na função de Assessor Técnico em 

Redes, do Quadro de Servidores do Ministério Público 
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Estadual, em vaga prevista no Anexo VI da Lei nº 4.134, 

de 6 de dezembro de 2011 (Port. nº 2196/2015-PGJ, de 

5.10.2015). 

(a) Humberto de Matos Brittes 

Procurador-Geral de Justiça 

 

PROCURADORIA-GERAL ADJUNTA DE 

JUSTIÇA ADMINISTRATIVA 

 

Extrato das Portarias expedidas pelo Procurador-

Geral Adjunto de Justiça Administrativo 
  

O PROCURADOR-GERAL ADJUNTO DE 

JUSTIÇA ADMINISTRATIVO, no uso das atribuições 

que lhe confere o artigo 2º, inciso X, da Resolução nº 

007/2014-PGJ, de 7.4.2014, 

R E S O L V E : 

Suspender, por necessidade de serviço, a partir do dia 

9.10.2015, as férias da servidora Suellen Ribeiro Dias, 

ocupante do cargo em comissão de Chefe do Setor de 

Contratos, símbolo MPDS-106, do Quadro de Servidores 

do Ministério Público Estadual, concedidas por meio da 

Portaria nº 1924/2015-PGJ, de 2.9.2015 (Port. nº 

2189/2015-PGJ, de 2.10.2015). 
 

O PROCURADOR-GERAL ADJUNTO DE 

JUSTIÇA ADMINISTRATIVO, no uso das atribuições 

que lhe confere o artigo 2º, inciso X, da Resolução nº 

007/2014-PGJ, de 7.4.2014, 

R E S O L V E : 

Conceder férias remanescentes aos servidores do 

Quadro de Servidores do Ministério Público Estadual 

abaixo nominados, nos termos dos artigos 1º e 5º da 

Resolução nº 022/2014-PGJ, de 12 de setembro de 2014, 

e do artigo 123 da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 

1990, com a nova redação dada pela Lei nº 2.157, de 26 

de outubro de 2000 (Port. nº 2195/2015-PGJ, de 

5.10.2015): 

SERVIDOR(A) 
PERÍODO 

AQUISITIVO 

PERÍODO DE 

GOZO 

Elias Vitorino Filho 2013/2014 13 a 17.10.2015 

Joel Gonçalves Coelho 2012/2013 5 a 9.10.2015 

Karina Boarim Rodrigues 2014/2015 5 a 19.10.2015 

Lilian Rocha Mesquita Nóbrega 2013/2014 13 a 17.10.2015 

Lourdes Paim de Moraes 2013/2014 5 a 9.10.2015 

Marco Aurelio de Sá Baptista 2012/2013 5 a 9.10.2015 

Valeria Neder Serafini 
2007/2008 13 e 14.10.2015 

2013/2014 15 a 29.10.2015 

Zuldenei Ferreira Camozzato 2013/2014 5 a 14.10.2015 

 

O PROCURADOR-GERAL ADJUNTO DE 

JUSTIÇA ADMINISTRATIVO, no uso das atribuições 

que lhe confere o artigo 2º, inciso IX, da Resolução nº 

007/2014-PGJ, de 7.4.2014, 

R E S O L V E : 

Designar o servidor Pedro do Carmo Sandim Junior, 

ocupante do cargo efetivo de Técnico I, para, sem 

prejuízo de suas funções, responder pelo Departamento 

de Gestão de Pessoas, no período de 13 a 27 de outubro 

de 2015, em razão de férias da titular, Selma Gonçalves 

(Port. nº 2199/2015-PGJ, de 5.10.2015). 
 

O PROCURADOR-GERAL ADJUNTO DE 

JUSTIÇA ADMINISTRATIVO, no uso das atribuições 

que lhe confere o artigo 2º, inciso IX, da Resolução nº 

007/2014-PGJ, de 7.4.2014, 

R E S O L V E : 

Designar a servidora Elaine do Nascimento Malheiros 

Freitas, ocupante do cargo efetivo de Técnico I, para, 

sem prejuízo de suas funções, responder pelo 

Departamento de Gestão de Pessoas, nos dia 25, 29 e 

30.9.2015, em razão de licença compensatória da titular, 

Selma Gonçalves (Port. nº 2200/2015-PGJ, de 

5.10.2015). 

(a) João Albino Cardoso Filho 

Procurador-Geral Adjunto de Justiça 

 

CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO 

 

RECOMENDAÇÃO CONJUNTA Nº 

007/2015/GACEP/CAOCEP 

 

Dispõe sobre a uniformização da atuação do 

Promotor de Justiça no Exercício do Controle 

Externo da Atividade Policial Concentrado e Difuso 

 

A CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 

SUL, através de seu Corregedor-Geral, no uso das suas 

atribuições legais, com fulcro no artigo 16, caput, artigo 

18, X, ambos da Lei Complementar Estadual nº 72, de 18 

de janeiro de 1994, com redação conferida pela Lei 

Complementar Estadual n. 145, de 22 de abril de 2010 e 

no artigo 2º, inciso IV, do Regimento Interno da 

Corregedoria-Geral do Ministério Público do Estado de 

Mato Grosso do Sul; e 

 

O CENTRO DE APOIO OPERACIONAL DO 

CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE 

POLICIAL, por seu Coordenador, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas no artigo 37 da Lei 

Complementar Estadual nº 72 de 18 de janeiro de 1994 e 

na Resolução nº 017 de 03 de maio de 2012; 

 

CONSIDERANDO o artigo 127 da Constituição 

Federal, segundo o qual o “Ministério Público é 

instituição permanente, essencial à função jurisdicional 

do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, 

do regime democrático e dos interesses sociais e 

individuais indisponíveis”; 
 

CONSIDERANDO que, também conforme a 

Constituição Federal, em seu artigo 129, são funções 

institucionais do Ministério Público “zelar pelo efetivo 

respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de 

relevância pública aos direitos assegurados nesta 

Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua 

garantia”, além de “exercer o controle externo da 

atividade policial”; 
 

CONSIDERANDO que o Controle Externo da atividade 

policial é instrumento de especial relevância para o 

exercício pleno da ação penal e para a fiscalização do 

cumprimento das normas jurídicas vigentes; 
 

CONSIDERANDO que o Ministério Público, no 
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exercício do controle externo da atividade policial, 

poderá se valer de medidas judiciais e extrajudiciais 

podendo, inclusive, representar à autoridade competente 

pela adoção de providencias para sanar a omissão 

indevida, ou para prevenir ou corrigir ilegalidade ou 

abuso de poder; 

 

CONSIDERANDO que o controle externo da atividade 

policial tem como objetivo manter a regularidade e a 

adequação dos procedimentos empregados na execução 

da atividade policial, bem como integrar a atuação do 

Ministério Público e da Polícia direcionada para uma 

eficiente persecução penal, o que necessariamente passa 

pelo trabalho investigativo; 

 

CONSIDERANDO que assegurar a qualidade da 

investigação criminal é tarefa do Ministério Público no 

exercício do controle externo da atividade policial, 

buscando, principalmente, a superação de falhas na 

produção probatória, bem como o aperfeiçoamento e a 

celeridade na persecução penal nos termos da Resolução 

nº 20 do CNMP; 

 

RECOMENDAM aos membros do Ministério Público 

que: 
 

Art. 1º. Nas manifestações de dilações de prazo, sempre 

que possível ,   constar as diligências que faltam à 

conclusão do inquérito policial e que sejam de interesse à 

opinio delicti do Promotor de Justiça. 
 

Art. 2º. Em caso de não cumprimento injustificado das 

requisições ministeriais por parte da autoridade policial, 

encaminhar cópia de peças à Corregedoria da Policia 

Civil para instauração de procedimento disciplinar, por 

infração ao disposto no art. 37 do Regulamento das 

Atividades da Polícia Judiciária do Estado de Mato 

Grosso do Sul - R-12 , informando sempre ao GACEP 

para acompanhamento. 
 

Art. 3º. Em caso de reiterados pedidos de dilação de 

prazo sem a realização de diligências, requisitar todas as 

diligências faltantes à conclusão da investigação e, não 

sendo atendido, injustificadamente, encaminhar cópia 

das peças à Corregedoria da Polícia Civil para 

instauração de procedimento disciplinar, por infração ao 

disposto no art. 37 do Regulamento das Atividades da 

Polícia Judiciária do Estado de Mato Grosso do Sul - R-

12, informando sempre ao GACEP para 

acompanhamento. 
 

Art. 4º.   Em caso de se observar, desde o início da 

análise do Inquérito Policial, não haver linha de 

investigação possível, requerer o arquivamento, mesmo 

sem o relatório e informar a autoridade policial.  
 

Art. 5º. Caso o inquérito policial seja remetido para 

dilação de prazo e, de plano, o membro do Ministério 

Público constate a viabilidade da ação penal, recomenda-

se o oferecimento de denúncia, ainda que sem o relatório 

da autoridade policial. 
  

Art. 6º. Recomenda-se que o prazo de dilação concedido 

para a conclusão das investigações não ultrapasse 60 

(sessenta) dias. 

  

Art. 7º. Informar a autoridade policial sobre os 

arquivamentos e/ou denúncias no caso do Inquérito 

Policial não ter sido relatado, para que tal possa ser 

anotado no controle da Unidade Policial. 

 

Art. 8º. Sempre que possível, fornecer a autoridade 

policial, presidente do inquérito, dados que possam 

contribuir para realização de diligências, tais como 

endereços de testemunhas. 

 

Art. 9º. Caso o membro do Ministério Público constate 

demora, pela polícia judiciária, no cumprimento das 

diligências, sem prejuízo das providências referidas nos 

artigos 2º e 3º, acima, requisitar, no curso do Inquérito, 

documentos faltantes, diretamente a Cartórios e 

Unidades de Perícia e outros órgãos a serem juntados aos 

autos de Inquérito , que deverão  permanecer na 

Promotoria de Justiça até o retorno das informações , 

com a comunicação à Corregedoria sobre os motivos de 

permanência caso esteja fora do prazo. 

 

Art. 10. As visitas mensais ordinárias devem ser 

realizadas por todos os Promotores de Justiça criminais e 

com atribuições criminais, no exercício do controle 

difuso da atividade policial 1.  

 

Art. 11. Observar a existência de objetos, armas, drogas 

ou veículos apreendidos no Inquérito Policial e requerer 

desde o início da ação penal, no bojo da denúncia ou na 

cota de encaminhamento da peça acusatória, a destinação 

de bens e drogas (incineração), verificando sempre a 

possibilidade de, em caráter cautelar , propor a alienação 

antecipada nos casos  da Lei 11.343/ 2006  e requerer a  

alienação prevista no art. 144-A do Código de Processo 

Penal . 

 

Art. 12. Esta recomendação entra em vigor na data de 

sua publicação. 
 

Campo Grande, 06 de outubro de 2015. 
 

Mauri Valetim Riciotti 

Corregedor-Geral do Ministério Público  
 

Francisco Neves Júnior 

Procurador de Justiça Coordenador do CAOCEP 

 

CENTRO DE ESTUDOS E APERFEIÇOAMENTO 

FUNCIONAL 

 
XIX PROCESSO DE SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS 

                                                      
1 Art, 17 . Os membros do Ministério Público com atribuição criminal, 

no exercício do controle externo difuso da atividade policial, exercerão 

, dentre outras atribuições previstas na constituição federal e na 
legislação infraconstitucional , as seguintes: 

IV-  realizar visitas ordinárias periódicas e , quando necessárias, a 
qualquer tempo, visitas extraordinárias , em repartições policiais, civis 

e militares , órgãos de perícia técnica e aquartelamentos militares 

existentes em sua área de atribuição (Resolução 002/2015-CPJ) 



Mato Grosso do Sul • Campo Grande • 7 de outubro de 2015             |            DOMP-MS nº 1145         |              8 

 

DOMP-MS      DOMP-MS 

DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE 

MATO GROSSO DO SUL 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE 

MATO GROSSO DO SUL, por intermédio do 

CENTRO DE ESTUDOS E APERFEIÇOAMENTO 

FUNCIONAL – CEAF COMUNICA aos 

ACADÊMICOS dos Cursos de Nível Superior em 

Administração, Ciências Contábeis, Ciências 

Econômicas, Direito, Engenharia de Computação, 

Engenharia Elétrica, Geografia, Publicidade e 

Propaganda, Tecnologia de Desenvolvimento de 

Sistemas ou Tecnologia em Análise e 

Desenvolvimento de Sistemas, Tecnologia em 

Produção Multimídia, Tecnologia em Redes de 

Computadores, e aos ALUNOS do nível médio 

profissionalizante dos cursos de Técnico em 

Manutenção e Suporte em Informática, o resultado 

das solicitações de isenção do pagamento da taxa de 

inscrição para o XIX PROCESSO DE SELEÇÃO DE 

ESTAGIÁRIOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, conforme 

disposições abaixo: 

 

1 – DA ISENÇÃO DE TAXA DE inscrição 

 

1.1. Anexo I: Da relação dos candidatos cujas 

solicitações de isenção de taxa de inscrição foram 

DEFERIDAS. 

1.2. Anexo II: Da relação dos candidatos cujas 

solicitações de isenção de taxa de inscrição foram 

INDEFERIDAS. 

 

2 – DOS RECURSOS 
 

2.1. No prazo de 02 (dois) dias da publicação deste 

Edital, no Diário Oficial do Ministério Público – DOMP, 

será permitido ao candidato interessado apresentar 

recurso. 

2.2. O requerimento de recurso deverá ser feito por 

escrito, assinado pelo candidato e dirigido ao Presidente 

da Comissão e Coordenador do Centro de Estudos e 

Aperfeiçoamento Funcional – CEAF, devendo ser 

entregue pessoalmente à FAPEC, - localizada a Rua 9 de 

julho, nº 1922, Vila Ipiranga, Campo Grande/MS, CEP 

79081-050 - em se tratando de candidatos da comarca de 

Campo Grande; e, em relação aos recursos dos 

candidatos do interior do Estado, deverá ser 

encaminhado, via Sedex, com aviso de recebimento, para 

a FAPEC, no mesmo endereço.  

2.3. Não será aceito recurso interposto por fac-símile 

(fax), telex, internet, telegrama, sedex ou outro meio não 

especificado neste Edital. 

2.4. O recurso interposto fora do prazo não será 

conhecido, sendo considerado, para tanto, o carimbo de 

protocolo oficial da FAPEC e, em relação aos recursos 

dos candidatos do interior do Estado, a data da postagem 

do Sedex (correio).  

2.5. Não será conhecido o recurso interposto em prazo 

destinado a evento diverso do questionado. 

2.6. O candidato deverá entregar o recurso em três vias 

(original e duas cópias), digitado ou datilografado. 

2.7. O candidato que tiver seu requerimento de isenção 

de taxa indeferido terá o prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas após a publicação no Diário Oficial do Ministério 

Público do Estado de Mato Grosso do Sul – DOMP para 

recolher o valor da taxa e efetivar sua inscrição. 

 

Campo Grande – MS, 05 de outubro de 2015. 

 

Edgar Roberto Lemos de Miranda 

Procurador de Justiça e Coordenador do CEAF 

Presidente da Comissão 

 

ANEXO I 

 

Relação dos candidatos cujas solicitações de isenção 

de taxa de inscrição foram DEFERIDAS 

 
Curso: 1000 - Administração (Estágio Período Matutino) 

Nº Insc. Nome 

71054 JULIANA PRISCILA DA SILVA OLIVEIRA 

Curso: 2000 - Administração (Estágio Período Vespertino) 

Nº Insc. Nome 

58484 CAMILLA SATYKO FUZITANI 

60639 JÉSSICA DE AMORIM FARIAS 

Curso: 1001 - Ciências Contábeis (Estágio Período Matutino) 

Nº Insc. Nome 

60442 DELAINE CRISTINA VARGAS MORAES 

Curso: 1003 - Direito (Estágio Período Matutino) 

Nº Insc. Nome 

59293 ADÉLIA CAROLINE SANTOS PEREIRA 

58445 ANTONIO AUGUSTO GONCALVES DE LIMA 

58725 AZIZ SARAVY NETO 

61385 CARLOS MAGNO PERALTA JUNIOR 

64547 DANIELLE SEGANTIN SALLES 

69590 DANTON MARCIO MIRANDA ALVES 

59497 EVELYN MELISSA ALVES DO PRADO 

63082 INGRID SCUDLER SCHLEICH 

58667 YGOR FABRICIO BAICERE COSTA 

Curso: 2003 - Direito (Estágio Período Vespertino) 

Nº Insc. Nome 

59201 AMANDA ORTIZ POMPEU 

58489 DENNER DOUGLAS MEDEIROS SOARES 

67970 GABRIELA SICHEROLI CAVALCANTE 

62692 GEIZIEL NUNES RODRIGUES 

58796 MARCOS CEZAR DE OLIVEIRA VERA 

70449 RODRIGO RIBEIRO DOS REIS 

66408 SAMUEL FELIPE DE AZEVEDO NASS 

58708 VITOR BARBOSA PINTO 

Curso: 1004 - Engenharia de Computação (Estágio Período Matutino) 

Nº Insc. Nome 

64798 ELISEU SARTORI SCHWERZ 

Curso: 2004 - Engenharia de Computação (Estágio Período Vespertino) 

Nº Insc. Nome 

63992 LUCAS RODRIGUES PEDRO 

Curso: 1008 - Tecnologia de Desenvolvimento de Sistemas ou Tecnologia em Análise e 

Desenvolvimento de Sistemas (Estágio Período Matutino) 

Nº Insc. Nome 

66117 APARECIDA SANTANA DA SILVA 

60260 WILLIAN MAROTZKI BRAGA 

Curso: 2008 - Tecnologia de Desenvolvimento de Sistemas ou Tecnologia em Análise e 

Desenvolvimento de Sistemas (Estágio Período Vespertino) 

Nº Insc. Nome 

62948 ANTONIO CESAR DE SOUZA SANTANA 

59871 CLEYTON DA SILVA GOULART 

Curso: 4000 - Técnico em Manutenção e Suporte em Informática (Estágio Período 

Vespertino) 

Nº Insc. Nome 

61890 HENRIQUE DE SOUZA FERREIRA 

 

ANEXO II 

 

Relação dos candidatos cujas solicitações de isenção 

de taxa de inscrição foram INDEFERIDAS 

 

1. Os candidatos, abaixo, tiveram as solicitações 

indeferidas porque não cumpriram o item 5 do Capítulo 

IV – Das Inscrições, do Edital N.º 001/2015-CEAF – 

XIX Processo de Seleção de Estagiários do Ministério 

Público do Estado de Mato Grosso do Sul, publicado no 

DOMP-MS nº 1096, de 27.07.2015 
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Curso: 1000 - Administração (Estágio Período Matutino) 

Nº Insc. Nome 

63305 ALAN CLES DOS SANTOS MENEZES 

60793 ALINE DA SILVA DUTRA 

60133 AMANDA LIMA SILVEIRA 

62901 ANA CAROLINA TROCHE MENDONCA 

60017 ANA FLAVIA GOMES BENTO AJALA 

64579 ANDERSON FUJIKAWA DE PAULA 

62052 ANDRESSA NATALICIO ROCHA 

58474 ANGELA ANDREIA CALAZAN FELIPPIN 

65548 ANTONIEL CINTRA LIMA JUNIOR 

60592 BRUNA EDUARDA FARIAS SCHNEIDER 

62852 BRUNO VENICIUS FRIOL 

60404 CAMILA BARROS DOS SANTOS MAGALHÃES 

59409 CAMILLA PEREIRA 

61270 CAROLINE NASCIMENTO JARA 

60484 CLAYTON MATTOS DE LIMA 

62898 CLEIDSON FELICIDADE VILALVA 

63129 DEBORAH EVELYN AMARILHA GIMENES 

59219 DEYVSON PITA FERREIRA 

61468 DOMINIQUE MAJEID DA SILVA 

58677 DOUGLAS NASCIMENTO DA SILVA 

59215 ELTON WESLEY DA SILVA LEÃO 

68642 FABRICIA BORGES DE OLIVEIRA 

59737 FERNANDO APARECIDO SOUZA GOMES 

60596 FRANCIELLY OLIVEIRA DUTRA CORREIA 

62254 GUILHERME PAIVA DA SILVA 

61580 HERICK SALDEIRO GEROGE ARRUDA 

61364 HIUHAN CARLOS FELIX CRUZ 

63985 INGRID DANIELLY ZENTENO SIQUEIRA 

60783 IVETE TROVÓ AQUINO 

61788 JANAINA CABRAL DOS SANTOS 

60248 JENNIFER JÉSSICA SANTANA 

62318 JOAO RICARDO DA SILVA FERREIRA 

67346 JULIANA DE JESUS PEREIRA DA SILVA 

60372 KAMILA VICTAL ALVES 

60703 LEMUEL DA SILVA MENDOZA 

60177 LUANA GRACIELA MALVES 

70941 LUCI REGINA SIMIOLI VALINO 

59997 MARCOS HENRIQUE MENDES ARAUJO 

67808 MARIANE DA SILVA MUNIZ 

61198 MARINA FRANCO DE ARRUDA 

59076 MATHEUS ROMERO PEREIRA 

68858 PATRICIA DEFENDI DE ASSIS 

66293 PATRICIA ECHEVERRIA MEDINA CARVALHO 

62985 PRISCILLA DA SILVA OLIVEIRA 

65079 RAFAEL FRANCO MACEDO 

62908 RAIANE DIAS DA SILVA 

62909 RAIANE ROJAS PELZL CORRÊA 

60219 RAPHAEL NABOR SCHIO 

59324 RICARDO BRENO DO NASCIMENTO SOBRINHO 

61168 ROGÉRIO TALES DE BRITO HERNANDES 

66719 ROSANGELA APARECIDA GONÇALVES DOS SANTOS LASSEN 

62195 SANDRO VASCONCELOS DE OLIVEIRA 

69828 SARAH APARECIDA VIEIRA 

59291 SIBELLY GURJÃO PINHEIRO BARBOSA 

63172 SILVIA GREFE DE OLIVEIRA 

59098 SIMARA ADORNO DIAS 

58733 SIMONE CAROLINE AFONSO BORGES 

58891 SUELLEN MINANO BRAGA 

61641 WELITON DOS SANTOS FERNANDES 

Curso: 2000 - Administração (Estágio Período Vespertino) 

Nº Insc. Nome 

59068 ADILAINE SALOMAO SERENA 

62767 ADRIELLY BARBOSA RODRIGUES 

59971 ALEXANDRE TITO RAMOS DE ANDRADE 

67841 ALVARO MENDES SILVEIRA 

59660 ANA PAULA MEDEIROS DE MACEDO 

62801 ANDERSON DA SILVA 

67773 ANDREW MALDONADO DA SILVA 

59276 ANTONIEL ALBERTO MARTINS 

67330 ANTONNI DE SOUZA SILVA 

60571 CARLOS ALESSANDRO DE OLIVEIRA PINTO 

60427 CLAUDIA REGINA MAMORÉ 

62795 CLAUDINEIA ROJAS 

65999 CRISTIANE MOTTA 

62858 CRISTIANE SUETAKE 

67980 DANIELA APARECIDA JULIA DUARTE 

67319 DELIS SANTOS OLIVEIRA 

60718 EMILIE CRISTINA GOMES BARBOSA 

62926 EVANDERSON DE ALMEIDA BRUNO 

59001 FABRÍCIA CHRISTINA DE ALMEIDA MOTTA 

62912 FERNANDA CAVALCANTE SOARES 

63126 GABRIEL LETTERIELLO VERÃO NEVES 

66258 GILSON FERREIRA DOS SANTOS NASCIMENTO 

60207 GIOVANE ELVIS MEDINA RAMIREZ 

58632 GLAUCIA REGINA DE 

63645 GUSTAVO MUINASCHI FERRAZ 

65649 HILCLÉZIA GOMES MAIA 

59545 IMNA LAIS SOARES DA SILVA MONTEIRO 

63995 INGRID DANIELLY ZENTENO SIQUEIRA 

65965 JHEIK RAMOS 

61762 JOÃO PEDRO RHAYUA RODRIGUES FERNANDES 

58459 JULIO AUGUSTO FRETES 

62036 KALINA DE OLIVEIRA ROCHA BRANDÃO 

62805 KAMILLA MIRIANE FERREIRA DE SOUZA 

59925 KARINA XAVIER PEREIRA 

61434 KEVELLYN VITORIA DOS SANTOS CAVALCANTE 

69343 LAIS PEREIRA DE SOUZA 

58749 LAURA BARBOSA DA SILVA 

58766 LAYSSA BRATRYZ CRUZ DE FREITAS 

63596 LOURDES DOMINGUES 

62039 LUCAS HEITOR CAMARGO DE CASTRO 

63066 MARIA GABRIELA BATISTA ALVES 

60099 MARILZA SPINDOLA FRANCO 

59251 MAURÍCIO JOSÉ DA SILVA 

67086 MIKE CABRAL TORRES 

64963 NADIA COSTA PELZL 

61939 NAYARA VILELA DE MOURA SOUTILHA 

59895 PATRICIA REBECA DE OLIVEIRA VIEIRA 

62055 PATRICIA VERARDI DE SOUZA 

58673 PRISCILA SEREM DOS SANTOS 

58589 RICKMAN SHELDON SANTOS DURÃES 

67597 ROBERTA MOURÃO TONIAL 

59515 ROBERTO CÉSAR PEREIRA CORRÊA 

68128 RUMILDA CORDEIRO 

63101 SIDIROBSOM LUIS 

59569 SILVANA DE SOUZA BUENO 

62291 SILVIA MELGAREJO DE MELO 

66692 STEPHANNY KAROLINE BORGES SONCHINI 

59741 THAIS MELO VIEIRA 

60741 THAIS ROSANA LEITE CORREIA 

59095 VITÓRIA MENDONÇA LEIRIA MARTINS 

58736 WALLERIA MONY SILVA NASCIMNETO CASTRO 

Curso: 1001 - Ciências Contábeis (Estágio Período Matutino) 

Nº Insc. Nome 

68753 ANA LUIZA PAVÃO NAVARRO 

69193 EDER PAULO BERTON 

60176 EDERSON GALEANO P V FERREIRA 

61035 FRANCIELLE CAVALHEIRO SILVA 

58504 GRAZIELA ALVES RIBEIRO 

60789 JOSIANE ALFONSO FALCÃO 

63148 LIDIA MARIA FAGUNDES RANGEL 

59472 NILTON CEZAR MENESES SILVA 

70281 VINICIUS ALVES DE ARAUJO 

Curso: 2001 - Ciências Contábeis (Estágio Período Vespertino) 

Nº Insc. Nome 

59555 BRUNO OLIVEIRA DOS SANTOS 

59194 CRISTIANE NUNES DA SILVA 

61897 DAYNO CINTRA DO NASCIMENTO 

61987 DELAINE CRISTINA VARGAS MORAES 

61365 FRANCIELLEN DO NASCIMENTO SOUZA 

61401 FRANCILENE BARBOSA RAMOS DOS SANTOS 

63043 GABRIEL MARTINES XIMENES 

59065 JEFERSON DUTRA SENA 

66917 LARISSA DA SILVA 

62441 LUANNA DOS SANTOS 

62197 MARATEA ALVES NANTES 

58479 MIGUEL VALDEZ DA SILVA 

58478 PATRICIA PIRES BRITO 

59035 RAQUEL CORREIA DA SILVA 

60452 RENATA ALMEIDA PEREZ 

58995 TAÍS MARIA FLEITAS DA CRUZ 

60162 THAYZE ENEIDA PRADO 

63916 WELINGTON DA SILVA DUTRA 

62792 YAN CORRÊA DE OLIVEIRA 

Curso: 1002 - Ciências Econômicas (Estágio Período Matutino) 

Nº Insc. Nome 

70201 ALEX DE LIMA E SILVA 

68067 IGOR BONILHA BARBOSA 

62788 LUIS HENRIQUE STABILE 

61403 MILENA RIBEIRO BOTAN 

62057 PAULA CRISTINA LIMA PORTELA 

67968 PEDRO VICTOR QUINTINO GARCIA 

Curso: 2002 - Ciências Econômicas (Estágio Período Vespertino) 

Nº Insc. Nome 

58966 FABIANA SANTOS JARZON 

60887 IZABELE CHUERIY FERREIRA 

60937 PAULA CRISTINA LIMA PORTELA 

Curso: 1003 - Direito (Estágio Período Matutino) 

Nº Insc. Nome 

63565 ADELMO CARLOS DA SILVA 

61033 ADRIANA MARTINS 

64151 ALESSIO GUSMAO GONÇALEZ 

59468 ALEX ALAN COSTA GREGORIO 

62860 ALEXANDRE DE SOUSA SILVA 

58642 ALEXANDRE RAMOS DOS SANTOS 

69946 ALINE ALEXANDRINO SANTANA 

58443 ALINE BEATRIZ DE SOUZA CARVALHO 

58482 AMANDA OLIVEIRA DA SILVA 

61887 ANA BEATRIZ PASSAGLIA WIDAL 

59252 ANA CAROLINA PINTO DE ARRUDA 

62760 ANDHREY NUNES PENHA 

71068 ANDRE WILLIAN CASTRO KING 

58451 ANDREIA GONÇALVES DE PAULA PEREIRA 

58763 ANDRÉIA LIDIANE LOPES 

61087 ANDRESSA ANDRADE DE LEMOS 

59430 ANDRESSA DE ARRUDA EVANGELSTA 

59592 ANDREZA MONIQUE OLIVEIRA DONATO 

62814 ANGELO MATOSO DO VALLE 
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60595 ANNIELLY CARVALHO NUNES 

59885 ANTÔNIO CARLOS DOS SANTOS MUNIZ 

58663 ARLETE FERNANDES DA SILVA 

63265 ARYEL SOARES DA SILVA 

63236 ASSIS DOS SANTOS SILVA 

58541 BEATRIZ MONTANIA NASCIMENTO 

63190 BEATRIZ TELECHER AMARILHA 

70131 BIATRIZ DE ARAUJO BREGANTIM 

62071 BRUNA LUANA DIAS DE DOLIVEIRA 

65808 CAIKI BATISTA MENEZES 

60763 CAIO CESAR LINO PEREIRA 

58437 CAMILA GOMES DE ARRUDA 

62924 CARLA ALESSANDRA DE OLIVEIRA 

58579 CARLOS MANOEL DE FARIAS 

62839 CASSIA DA SILVA FERRAZ 

59621 CESAR AUGUSTO SILVA BRITES 

60293 CÉSAR HENRIQUE BARROS 

58998 CLAUDIA CRISTIANA BARROS NANTES 

67886 CLAYTON DE SOUZA SANTOS 

65682 CLAYTON OLIVEIRA DE SOUZA 

58447 CLEBER PEREIRA LIMA 

60833 CLEIDE MOREIRA DOS SANTOS 

67152 CLEIDE VITORIO ROCHA RIBEIRO DE SOUZA 

65197 CRISTIANO FAUSTINO DA SILVA 

62785 CRISTIKELLY OLIVEIRA DOS SANTOS 

68075 CYBELLE BEZERRA DA SILVA 

62716 DAIANE LUIZ DE OLIVEIRA 

62770 DAIVD LUIZ ESPINOLA BENITES 

59243 DANIELA RODRIGUES DA SILVA 

60458 DANIELE ALVES PEREIRA 

58449 DANIELE RAMIRES SANDIM 

62927 DANIELI STEFANY MANGELÓ CUNHA 

59539 DANIELLE BEATRIZ SALINA MARTINEZ 

63411 DANIELLE SILVA DOS SANTOS 

62911 DANIELLY ABELHA SILVA 

59099 DANIELLY SILVA DOS SANTOS VILHAGRA 

62783 DAVI DA SILVA SOUSA 

59214 DEYVSON PITA FERREIRA 

59058 DIANA GARCIA ECHEVERRIA 

68045 DIANNA ELISE STAINE FERNANDES 

61197 DIEGO BISPO DE SOUZA HIGA 

69059 DIEGO OLIVEIRA FELIX 

58717 DOUGLAS NASCIMENTO DA SILVA 

70796 DYEGO MIRANDA GONÇALVES 

60829 EDER CARDOSO DOS SANTOS 

58712 EDILAINE DE JESUS DE MENDONÇA 

58521 EDINA MARIA PATRICIO DA SILVA 

59811 EDIPO VINICIUS CARDOSO DA SILVA 

58804 EDUARDO MOURÃO RAMOS 

59235 ELAINE ARAUJO MATHEUS 

60828 ELISANGELA GONÇALVES DE OLIVEIRA 

60013 ELIZA PEREIRA DA SILVA 

70520 ELLEN MASSILA DIAS 

58575 ELUIZA MOREIRA DA SILVA 

60961 EMANUELLY MARIM BOGALHO FERNANDES 

59664 EMERSON CRISTALDO DO NASCIMENTO 

60417 EMILIE AIMÉ BEIRIGO JAGUSZEWSKI 

62949 ENDREE FATRIANE QUADRA DIAS 

58556 ETHIENNE TERENCIO DA SILVA 

58472 EVANDRO FELIPPIN PRETTO 

68089 EVERSON COSTA DA SILVA 

61357 EVERTON SENA PEREIRA 

59140 EVERTON SIMOES BISPO 

60252 FABIO BELMONTE RONCAGLIO 

59814 FERNANDA BENTO FERNANDES 

61014 FERNANDO HENRIQUE CARVALHO MIRANDA 

59900 FLAVIA BRITES DOS SANTOS 

63226 FREDDY YARZON 

62764 GABRIEL PEREIRA DA SILVA SOUZA 

64027 GABRIELE CORREA BERNARDI 

60694 GABRIELLA SANÁBRIA ARAÚJO 

58989 GABRIELLY FREITAS DUARTE 

67200 GIALYSON CORRÊA DA SILVA 

63270 GIANI GAMA DE SOUZA 

59372 GILSON CATONIO MARQUES 

64297 GISLAINE OLIVEIRA DA SILVA 

59521 GLADISTON RAMAO MARCELINO MUNIZ 

58878 GUILHERME JOSÉ SILVÉRIO 

59820 GUSTAVO VICTOR VESPERO OJEDA 

59656 HE MAN DE OLIVEIRA RODRIGUES 

59406 HELOÍSA GODOY SPINDOLA 

59296 HERICA FILLES LOTFI 

61856 HYNARA ROSE CRISTINA SOUZA CAMPOS 

58719 IDIOM GOMES NASCIMENTO 

60439 ILARA VALÉRIA MARQUES MONTEIRO 

61233 INGRID RONDON SILVA FERREIRA 

58462 INIVY DE LOURDES DA SILVA 

59250 IOHANA FRANCIELE ALVES DA CUNHA GONÇALVES 

60574 IRENE ROSA DE LIMA SILVESTRE 

60363 ISABELLA CERVEIRA RIBEIRO MARIANI 

60802 ISABELLA LEÃO DE SOUZA 

62605 ISIS CAROLINE DA SILVA DUARTE 

59000 IZABELLA PEREIRA ARGUELHO 

60067 IZABELLY SIQUEIRA LOPES MEIRELES 

58494 JACQUELINE APARECIDA DE OLIVEIRA FREITAS 

58827 JAQUELINE BEBETE DA CONCEIÇÃO 

58875 JASMYNNE HELENNE MACHADO GOMES DITTMAR 

62857 JEHNNIFFER KATTIUCY RODRIGUES 

62887 JENNIFER GOMES DA SILVA 

61832 JESSICA DE OLIVEIRA MENDES 

62856 JESSICA OLIVEIRA CACHO 

63381 JESSIKA DE MELLO VALLEJO 

61576 JESUEL MARQUES RAMIRES JUNIOR 

58985 JHEANNE GIULLIAN LOPES SALVATIERRA 

60931 JOAO ANDRE AJALA FERNANDES 

65622 JOÃO GABRIEL DA COSTA RODRIGUES 

59427 JOÃO GABRIEL GALEANO RAIMUNDO DA SILVA 

59736 JOAO HENRIQUE ALCANTARA DO NASCIMENTO 

65142 JOÃO MARQUES SERRA 

59015 JOHNNY LEAL DA ROCHA 

58937 JOSE FRANCISCO MINUSSI DA SILVA 

63086 JOSÉ ORLANDO NANTES MILAN 

60263 JOSIANE ALVES BENITES 

60436 JOSIANE MARQUES GONÇALVES 

58903 JULIA ZAMIGNAN COELHO 

63274 KARINE DE MELO DOS SANTOS 

62263 KAROLINE PAIVA DA SILVA 

60173 KASLA RAMOS DE SOUZA 

58465 KATHIUSCYA VICTORIA LIMA CUNHA 

60514 KEILA JORDANA DA SILVA 

60144 KELLY GONÇALVES QUINTANA 

61524 KETLIN LAURA DE SOUZA E SOUZA 

69738 LAIRA APARECIDA BARBOZA 

58762 LARESSA RIPARDO PACHECO 

61288 LARISSA DA COSTA ALVES 

59421 LARISSA FURTADO SILVA DE ALMEIDA 

62240 LARISSA MARTINS DE BRITO CARNEIRO 

59256 LARISSA MIRANDA DUTRA PEREIRA 

66308 LAURA GLENDA GOMES 

61953 LAYS MARIANE DE OLIVEIRA DA SILVA 

60600 LEDA MARIA BORGES ALMEIDA DOS SANTOS 

59171 LETÍCIA ESCOBAR SILVESTRE 

60454 LETÍCIA FERREIRA CENTURIÃO 

58524 LETICIA GALIANO CORREA DA SILVA 

62324 LETÍCIA MACIEL DE MORAES 

63052 LETICIA SOUSA DE MOURA 

58948 LETÍCIA VIANA YAMAZAKI 

69341 LIARA WEILLER DE MEDEIROS 

64359 LIDIANARA VIANA RIBEIRO DE ARRUDA 

58562 LIDIANE CECILIA DA FONSECA ALVES OLIVEIRA 

60631 LIZANDRA CRISTINA MENEZES DA SILVA 

64979 LORRAYNE APARECIDA LIMA GUERRA 

62115 LUAN DELMONDES ALKIMIM 

60224 LUANA DA SILVA RODRIGUES 

60939 LUCAS DOS SANTOS 

59686 LUCIANO COELHO COLOMBO 

61048 LUIZ CLAUDIO TORRES ARAUJO 

59180 LUSNAYARA ALVES BORGES 

59306 MARCELA RODRIGUES MIRANDA 

58756 MARCELLY DE OLIVEIRA MEDINA 

59735 MARCELO TREVEZANUTO GONZALEZ 

63196 MARCIO CAETANO DE MELO 

62914 MARCOS VINÍCIUS BENITEZ 

59654 MARIA GILSA ALVES 

58450 MARIA ISABEL CARALHO DE MELO 

59149 MARIA SONIA DE SOUZA FERREIRA 

62923 MARIANE COELHO CAMPOS DOS ANJOS 

61451 MARIANNE CARVALHO GARCIA 

61054 MARIELLE FERNANDA LEITE DA SILVA 

61390 MARILUCIA DA SILVA 

61609 MARINA BENITEZ CARNEIRO 

63010 MATEUS MACEDO DA SILVA 

61834 MATHEUS DE ASSIS VASCONCELOS 

60051 MAYARA LUCIENE VAN DER LAN MARRA 

58828 MAYELI MAGALHAES MANCILHA DOS SANTOS 

68072 MESSIAS DA SILVA CABRAL 

61628 MICHELLE MARTINS DA SILVA 

58558 MICHELLI GOMES FRANCISCO 

61816 MIKAEL FERNANDES DE QUEIROZ 

61297 MIRIELY NUNES CUNHA 

62993 MOACIR FRANK DA COSTA 

65059 MOIRA MANSANO ROSA 

61871 MÔNICA SALES AYRES 

62867 NAJARA LARISSA GAMA DE ASSIS 

58897 NATALIA ZAMIGNAN COELHO 

60553 NATHALIA APARECIDA FLORES DÁVALO 

58668 NATHALIA DA SILVA DOS SANOS 

58540 NATHALIA DA SILVA MATOS 

61595 NATHALIA FERNANDA SAMPAIO VIEIRA 

61532 NEREU DE OLIVEIRA FONSECA JUNIOR 

59136 OANGLAH MRIA ALMEIDA VAZ 

65056 OSMAR DOS SANTOS NUNES 

58442 PAMELA SONCHINI SABINO 

61420 PATRICIA CINTRA MARQUES 

67498 PATRICIA NUNES COLMAN 

59815 PATRICIA VALDEZ DE SOUZA 

62846 PAULA KAROLINE MENDONCA SANTOS 

60760 PAULO SERGIO ANTONIO COSTA 

60320 PAULO SERGIO LELLIS DA COSTA 

58664 PEDRO OZEIAS CRADOZO LOPES 

66715 PEDRO PAULO BATISTA PRAZERES 

58970 PEDRO PAULO DUARTE JUNIOR 
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68006 PHILLIP SIQUEIRA DA SILVA 

66336 POLIANA EIFLER AJALA 

59987 POLIANA LIMA GRANZOTTO 

58745 PRISCILA STEFHANI ROSEMARY MANGIERI DE BARROS 

62995 QUEREN HAPUK DE OLIVEIRA PESSOA 

69879 RAFAEL ABDO DE SOUZA 

67636 RAFAEL FRANCO MACEDO 

58880 RAFAEL HIDEKI OSELAME ARASHIRO 

59174 RAFAEL MIOLA CAMARGO 

59087 RAFAEL SILVA ALMEIDA 

62996 RAQUEL CAROLINE BARBOSA CINTRA 

61306 RAQUEL DE LIZIER BARRIOS 

59096 RAYSSA OTTONI DE SOUZA 

58537 RENAN BRAZ PIRES DA SILVA 

66698 RENAN QUINTANA DE MOURA 

58997 RENATA AMORIM DA SILVA 

61182 RENATA DA SILVA DE SOUZA 

59449 RITA FERNANDA SILVA 

61671 RODRIGO FRANCISCO DA SILVA 

58754 RODRIGO PEREIRA DE REZENDE 

61590 RODRIGO ROCHA BELINI 

59622 ROGERIO RODRIGUES MATTOS DE MELLO 

66160 RÔMULO MARINHO RIBEIRO 

58571 RUTHFERREIRA DA SILVA 

59549 SABRINA DOS SANTOS PEREIRA 

59415 SERGIO LUIS MATTOS AJALA 

62769 SHARON LOPES SILVA 

59471 SIDIROBSOM LUIS 

64373 SILVIA CRISTINA DA LUZ 

60324 SORMANIA ROSA PINTO NAVARROS 

58838 STEPHANY MARTINS DIAS 

59873 SUELEN RODES DA SILVA 

61596 TALITA LIMA BRIZOLA 

68009 TÂMIA ESTIGARRIBIA IKEDA 

60347 TANIA CRISTINA ALCANTARA COELHO DE ABREU 

66324 TATIANA CRISTINA LEITE RONDON 

71378 THAIS DE ALMEIDA PEREIRA 

60647 THAYNA DA SILVA GUIMARAES 

61645 THIAGO DE OLIVEIRA SOUZA 

59726 THIAGO DO ESPÍRITO SANTO SOUZA 

59032 THIAGO LEMES E SILVA 

59576 THUANNY CRISTINA OLIVEIRA LIMA DE SOUZA 

65358 TIAGO GORDIN FREIRE DE MELLO 

60409 VALÉRIA CRISTINA BARBOSA TAVEIRA 

60604 VALQUIRIA ANGELO DA SILVA 

60216 VANUZA RODRIGUES DE OLIVEIRA MORO 

66375 VERA LÚCIA BOGADO DE ARAÚJO RICARDO 

58872 VINÍCIUS MORAES MENEZES 

59670 VIVIANE LOPES TOMAZ 

58618 WANDERSON PEIXOTO BARBOSA 

60877 WEILA DE CASTRO ESCOBAR 

62904 WELINTON MAHMUD MUSA MENZINGER 

66300 WELLINGTON DA SILVA ROSA FIAIS 

65653 WELTON LEMES DE LOS RIOS 

60551 WELYTON MARTINIANO DE MELO 

59723 WILLIAN GUIMARÃES MATOS 

65850 WILLIAN VIEIRA 

62999 WILVIS RESENDE LIMA 

62866 ZAIDHA DE OLIVEIRA BARROS 

Curso: 2003 - Direito (Estágio Período Vespertino) 

Nº Insc. Nome 

58902 ADRIANA ANJOS DE SOUZA 

67038 ADRIANNE BARBOSA DA SILVA 

58674 ADRIELLY MARTINS RODOVALHO 

59470 AGATA ALMEIDA SOUTO 

58957 AGOSTINHO LUZ DA FONSECA 

62929 ALESSANDRA RODRIGUES DA SILVA 

64578 ALEX GONÇALVES DALLACQUA 

62384 ALEX SANDRO DE AQUINO 

61682 ALEXANDRE KAZUO LEANDRO NISHIMURA 

58485 ALICIA FERREIRA COSTA 

59605 ALINE DE ALENCAR MOARES 

63720 ALYSSON LEITE DA CRUZ 

67971 AMALRYR JUNIOR MASCARENHAS CERQUEIRA 

70503 AMANDA CAROLINA DA SILVA 

59463 ANA CAROLINA THEODORO MACIEL 

58986 ANA CAROLINE DA SILVA ALMEIDA 

70485 ANA CRISTINA GONÇALVES DO BOMFIM 

59964 ANA KAROLINE REIS DA SILVA 

60042 ANA LETÍCIA FIGUEREDO DA SILVA 

61305 ANA MARIA BERTOLINI 

58545 ANA PAULA BOGARIM DE OLIVEIRA 

62994 ANA PAULA OLIVEIRA COSTA 

62806 ANA PAULA SIMÕES PESSOA 

66137 ANAY CAMARGO CICALISE 

62807 ANDERSON LUIZ PAULO 

58464 ANDREA ALINE DE OLIVEIRA MEDEIROS 

59893 ANDRESSA AQUINO MORAIS 

59570 ANDRESSA GONÇALVES VIEIRA 

59680 ANNA CLAUDIA SANTANA CORRÊA DA SILVA 

64676 ANNY KAROLINE DIARTE DOS SANTOS 

60299 ARIANE LEMES MATOSO 

59168 ARIANY LIMA FURTADO 

61222 ARILSO MARIM CRISTALDO 

70567 BEATRIZ CARNEIRO LONGO 

59078 BEATRIZ SONEGO E SILVA 

58923 BIANKA FELIX LOPES 

67158 BRUNA ALMEIDA DE SOUZA 

62896 BRUNA CARLA DA SILVA PEREIRA 

59490 BRUNA CAROLINE VITORINO HENRIQUE 

66851 BRUNA GARCIA DA SILVA LEITE 

58661 BRUNA LARREA BARCELOS FIGUEIREDO 

67218 BRUNA TAYSLA LENÇONE DE MATOS 

59765 BRUNO ALBERTO AFANIO COSTA 

61492 BRUNO DAROS ALVES 

59094 BRUNO DE ANDRADE TORRES 

60965 BRUNO DE MATOS ESTRA 

63283 BRUNO VIANNA 

61097 CAMILA BARCELO GUIMARAES 

58965 CAMILA CABREIRA GUIMARÃES 

59184 CAMILA JHENIFFER SILVA AREVALO 

58984 CAMILA NOVAES AGUERO 

63725 CAMILA PEREIRA SILVA 

65092 CARLOS ALBERTO OLIVEIRA BEZERRA 

58862 CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS JUSTINO 

67560 CAROLINA BRUM NAGERA 

63259 CAROLINA MONTEIRO FAITA 

59972 CAROLINE GARCIA DE REZENDE 

63231 CÁSSIA CAVALCANTI DA SILVA 

61601 CASSIA KAREN YULE WADA 

61787 CASSIANO AURI RODRIGUES SILVEIRA 

65352 CÁSSIO ROBERTO GOMES SILVA 

62950 CHARLEY MAXIMILIAN DA SILVA COLVARA 

61185 CHRISTIANE MARTINS RICCIO 

58896 CINTIA LORENA ALVARENGA 

60634 CLÁUDIA RAFAELA SILVA PEREIRA 

60210 CLEIDE VITORIO ROCHA RIBEIRO DE SOUZA 

59479 CRISLEY CINTIA NUNES FERREIRA DA SILVA 

60280 DAIANY CACERES DE SOUZA 

61617 DANGELO SCHIAVI XAVIER 

59346 DANIEL DE CARVALHO PESTANA 

61020 DAYANE DA SILVA GAVILAN 

59387 DAYANE DA SILVA GONÇALVES 

63187 DAYANE DO NASCIMENTO RAMIRES 

63289 DÉBORAH GUIMARÃES ROCHA 

63260 DEBORAH JENNIFER BACHES DA ROCHA 

68127 DENISE DA SILVA ROCHA 

61399 DESIREÊ DE LUCA COUTO DE OLIVEIRA 

58551 DYEGO MIRANDA GONÇALVES 

59761 EDER ROSA DO NASCIMENTO 

65772 EDILENE FLOR DE CARVALHO 

59775 ELAINE CRISTINA SILVA DOS SANTOS 

58689 ELANIA MARIA DA SILVA 

60213 ELIAKIM OLIVEIRA 

58488 ELIAS ALVES DO NASCIMENTO 

63136 ELISANGELA APODACA DOS SANTOS 

61121 ELMA FRANCINE DE ARRUDA LEMOS 

58564 ELUANA DOS ANJOS MIATO 

63093 ELYESLLEN RIBEIRO DE CARVALHO 

61335 EMANUEL NAZARKO FERREIRA DE SOUZA 

60045 EMERSON GOMES DE ASSIS 

60056 ENDRA RAIELLE CORDEIRO GONZALES 

59407 ERICKA DA SILVA DE OLIVEIRA 

65219 ÉRIKA PEREIRA DE SOUZA 

58819 ÊSIDO BRITO PANTOJA 

58582 ESTHER DE SOUZA ARAUJO 

58645 EVA BIANCA VINCI 

59581 EVANILDA CONCEIÇÃO FERREIRA DE SOUZA 

66865 EVELYN THAYARA DE OLIVEIRA ORTIGOZA ALVES 

58947 FABIANA PEREIRA VIEIRA NAVARRO 

61680 FABIO PEREIRA DOS SANTOS 

69023 FABIO SANTANA LIMA 

66188 FELIPE GIBRAN DA SILVEIRA 

66218 FERNANDA BARROS 

58934 FERNANDA DA SILVA CORREIA 

60576 FERNANDA RODRIGUES LACERDA 

62780 FLÁVIA SIQUEIRA DA SILVA 

64747 FLAVIO RENATO CANTUARIO VIEIRA DA SILVA 

59116 FRANCISCA IRACEMA DE SOUZA CAVASSA 

59129 FRANCISCO ALBINO DOS SANTOS NETO 

67135 FRANCISLAINE RODRIGUES MASSAI 

60394 FRANÇOISE RODRIGUES DO NASCIMENTO 

59341 GABRIEL ALVES DE SOUZA 

58942 GABRIEL LIMA GUILHEM 

60540 GABRIEL LOPES RIBEIRO 

58893 GABRIEL PEDRO DE ALMEIDA 

66213 GABRIELA DA COSTA BARBOSA 

58701 GABRIELA MARIANO CELESTINO 

59232 GABRIELA NUNES GOMES 

66840 GABRIELA PEREIRA DA SILVA 

61877 GABRIELLY DAMACENA TOMÉ 

60858 GEIZIANE FERREIRA DE OLIVEIRA 

67793 GENOVEVA TERESINHA RICKEN 

59310 GESIBEL FRANCISCA DE ANDRADE 

62202 GIOVANNY DOS SANTOS DE OLIVEIRA 

59782 GISELE PRISCILA SILVA SANTOS 

67996 GRACE DE OLIVEIRA SANTOS 

61292 GRISELY APARECIDA DOS REIS JHAN 

60116 GUILHERME ALVES ALBINO 

58493 GUILHERME GABOARDI MELQUÍADES 

60480 HELOISA MARINO PETRAUSKI 

58572 HELOISA NONATO DE LIMA 
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58972 HELOÍSA RODRIGUES OLIVERIA LEMOS 

59067 HUGO DE LEON MACHADO DE AZEVEDO 

60292 HUGO ZEFERINO CHAVES 

61922 HYNARA ROSE CRISTINA SOUZA CAMPOS 

62790 IDINALDA LEITE DA SILVA 

61115 INGRID PERES DA SILVA PIRES 

59667 IONE RODRIGUES RONDOURA 

58821 ISABELLA BONINI FRANÇA 

60724 ISIS TATIANE GONÇALVES GOMES 

60801 IVANA CAROLINE BERNARDES 

61742 JACKSON DE OLIVEIRA SILVA 

59118 JACKSON DE SOUZA DOS SANTOS 

70196 JADER LUAN OLIVEIRA 

60671 JANAINA FARIA RAMOS 

65382 JANINE CANDELÁRIO SALUSTIANO 

68552 JANINI PEREIRA DA SILVA 

60478 JEAN CARLOS RIBEIRO SOBRINHO 

60041 JEAN FLÁVIO MACEDO PEREIRA 

62861 JESSICA DE OLIVEIRA MENDES 

63220 JHENYFER OLIVEIRA DIAS 

62853 JOANA PAULA GOMES DE MEDEIROS ALVES 

60370 JOÃO GABRIEL DE ALBUQUERQUE GUIMARÃES 

62042 JOÃO HENRIQUE POVINELLI RIBEIRO 

62069 JOÃO PEDRO GARCIA ALVES CORRÊA 

64201 JOELSON APARECIDO DOS SANTOS SOARES 

61809 JONATAN HENRIQUE DIAS HATTGE 

58523 JONHYS SANTOS TELES NESRALA 

67216 JOSIAS DE SOUZA PONCE 

60321 JOSILENE VANDES DIAS 

63133 JULIA OLIVEIRA DEQUECH 

59200 JULIANA ALVIERO BASSANI 

60539 JULIANA DE SOUZA MENEZES 

60334 JULIANE TAVEIRA DE OLIVEIRA 

60348 JUNIA ECLEIA DO CARMO GUIMARAES 

62942 KALICIA FRANÇA PIATI 

59072 KAMILA DA SILVA 

62902 KAMILLA DIAS DA SILVA ROCHA 

63971 KAREN CRISTINE CARDOSO SOARES 

64332 KARINA YNGRID DE OLIVEIRA BRAGA 

60697 KARINE SILVA DE CASTILHO 

58784 KAROLAYNI XAVIER GARCIA 

69883 KAROLINNE KALAID ALVES MARTINS 

58613 KASSIANO LEONARDO DA SILVA 

63781 KÁTIA DA SILVA SOUZA 

60277 KAYRON BRENO RODRIGUES FERREIRA 

63255 LARISSA APARECIDA SOTOLANI DA SILVA 

59835 LARISSA DA SILVA CRUZ 

59799 LARISSA MONTEIRO CLINK 

58649 LAURA BEATRIZ DE ALBUQUERQUE BARRETO 

58770 LAYSSA BRATRYZ CRUZ DE FREITAS 

58994 LEANDRO VILELA FERREIRA 

61481 LEONARDO REINALTT SIMÃO 

67838 LETHICIA MEGAIOLI DE OLIVEIRA 

61876 LETICIA AYALA DE JESUS 

60720 LETÍCIA DOS SANTOS VITORE 

58898 LETICIA GOMES DE ALMEIDA FELICIANO 

59181 LETICIA SILVA FREITAS 

58858 LIANDRA ADRYELLE DE MELO NOGUEIRA 

61089 LILIANA DE OLIVEIRA SILVA 

58448 LOHANA NOVI PEREIRA 

58803 LORENA JORDÃO MATOS 

59085 LORENNA PRISTYA GONÇALVES DE CARVALHO 

61889 LOUANNE SOARES MACEDO BONILHA 

58921 LUAN PATRICK RODRIGUES DA SILVA 

66571 LUANA CAROLINE RIBEIRO SILVA 

68313 LUANA SOUZA DEL FRANCO 

62450 LUARA KAROLINA ARRUDA FERNANDES 

61862 LUCAS ALAN VELOZO NOGUEIRA 

59418 LUCAS BACCARO POFFO 

60496 LUCAS CARLOS DE OLIVEIRA 

61421 LUCAS LOPES PEDREIRA 

59477 LUCAS MATHEUS VIEIRA DA ROCHA 

59920 LUCAS VELASQUES DA COSTA PINTO 

62831 LUCIANA FERREIRA BIBIANO 

61730 LUCIENE DE SOUZA SANTOS 

62812 LUIZ CARLOS CORRÊA PEREIRA JÚNIOR 

59786 LUIZ JEHA PECCI DE OLIVEIRA 

58563 LUMA ALVES FARINA 

62977 LUMA RODRIGUES DE ARAUJO 

60570 MAIANA DOS SANTOS DE JESUS 

58816 MAIARA DE SOUZA SCHUTZ 

61797 MARCELLY LUANY DE SOUZA OLIVEIRA 

62784 MARCELO DE CASTRO ABDALLA JUNIOR 

62847 MARCOS TADEU CARRETONI MIDON 

59492 MARGARETH BRANDÃO NASSIF 

59776 MARIA ARCANJA SILVA DOS SANTOS 

62782 MARIA CRISTINA DA SILVA SOUZA 

62936 MARIANA DE OLIVEIRA BARBOZA SCAHAVONI 

58873 MARIANA PRIMO DA SILVA 

59390 MARIANNE CETTO STRUCKEL 

61016 MARISTELA DE CASTRO RIBEIRO 

60084 MARIZA ALEIXO DA SILVA 

59007 MARLON DE LIMA 

66859 MAYARA JÉSSICA SANTOS OLIVEIRA 

60065 MAYKON DA CUNHA DE LIMA 

62771 MAYRA ALVES DA COSTA 

63103 MIGUEL REZENDE DA SILVA RODRIGUES 

67004 MILENA FARIAS DA ROSA 

60658 MIRIAM DOS SANTOS OLIVEIRA 

64800 MONE RIQUE BENTO 

60284 NADINE FERREIRA RIBEIRO 

61494 NATHALIA MAYSA DA SILVA VITOR 

65739 NATHÁLIA SOARES CASSEMIRO 

61618 NELI RAQUEL ALVES PEREIRA 

68054 NICOLAS PEIXOTO DA SILVA 

61842 NUNO LEON LOPES DA FONSECA 

59681 ODINEY LUCAS DA SILVA 

59247 OSVALDO OLIVEIRA GOMES 

60474 PALOMA FERREIRA DA SILVA 

62313 PÂMELA LOPES DE ARAUJO 

62021 PAOLA ARRUDA DUARTE 

62827 PAULO ELIAS VIEIRA 

61002 PEDRO JOSE RESENDE BARROS 

68330 PEDRO VINICIUS ALCOVA ARGIRIN 

58939 PRISCILA DE OLIVEIRA SOUZA 

62828 PRISCILA MACHADO VERMELHO 

59388 PRISCILLA MENDIETA DE SOUZA 

66453 PRISCILLA TEODORO DE SOUZA 

69881 RAFAEL ABDO DE SOUZA 

64402 RAFAEL FERREIRA DA ATAIDE 

61125 RAFAEL MEDINA DAMASCENO 

59209 RAFAEL QUADROS SILVA 

67153 RAPHAEL RIBEIRO DA SILVA 

60073 REBECA PASTORA BORGES 

63110 RENATA SÂMILA REZENDE ATANÁZIO 

65791 RENATO MARQUES DA COSTA 

65413 ROBERTO ALVES LIMA 

66036 RODRIGO JOSÉ CONTINI ANGELO 

69008 ROGÉRIO VARGAS TIAGO 

59105 ROSANA OLIVEIRA DOS SANTOS ROCHA 

60560 ROSILLENE CARLOS AQUINO 

63214 ROSIMAR GONÇALVES DE MOURA 

58910 ROSIMEIRE NUNES DE JESUS 

61621 RUTIELLEN CUSTODIO DE ALMEIDA 

59803 SABRINA BORGES DE AMORIM 

60449 SANDRA MACHADO 

67047 SARAH HARIM BENITES PAIVA PEREIRA 

59432 SHAUANY CACHOEIRA DE SOUZA AJALA 

66163 SHAYENI DINIZ REZEK 

59206 SHERER NOGUEIRA BARROS 

62894 SILVANA GOMES DE REZENDE LACERDA 

62910 SILVANA RODRIGUES DE SOUZA 

59024 SOLANGE DOS SANTOS BARBOSA GUIMARAES 

62802 SOYLANE BATISTA RAIMUNDO DA SILVA 

62976 STÉFANY DA SILVA ROMÃO 

58867 STEPHANIE RAISSA SOUZA DA SILVA 

61647 SUE HELLEN MORAES COLMAN 

60751 TAINARA DOS SANTOS BARBOSA 

60135 TAINARA SANCHES PAPI 

58581 TAÍSA GONÇALVES DOS SANTOS 

59683 TALES BORGES OLIVEIRA 

67449 TALITA NAYARA BUZERRA SANTOS BARBOSA 

58832 TALITA RAMOS ALVES 

65205 TALITHA PALERMO FELIX CORREA 

62577 TANIELLY RIBEIRO DE OLIVEIRA BEZERRA DA SILVA 

69992 TATIANA RIÇA PEREIRA 

63197 THAISNARA FIGUEIREDO DOS SANTOS 

59657 THALITA FERREIRA RAMOS 

59939 THAMIRES PATRICIA DOS SANTOS 

61820 THAYLLA ALVES SARTORI 

63298 THAYNARA DA ROZA CIRINO 

62836 THAYNARA SILVEIRA ARAÚJO DOS SANTOS 

59223 THAYS BORGES GOMES 

64867 THAYS MILLENA NEVES DE ANDRADE 

61316 THIAGO DA SILVA MARTINS 

59069 VALDENIR MARCELINO DA SILVA 

61724 VALÉRIA SOUZA SANTOS 

60855 VANESSA MACHADO SOUZA 

59169 VERA LÚCIA DA SILVA 

60373 VERONICA TODO ARCE 

62732 VICTOR DE ANDRADE BARBOSA 

67220 VINICIUS DE CASTRO MORENO 

59294 VIVIANE CAVALHEIRO DE SOUZA 

61955 WELISON ROCHA RIBEIRO 

64801 WELLINGTON CARLOS DO NASCIMENTO 

58458 WELLYNGTON NUNES PEREIRA 

68146 WESLEY ALEXANDRE FERREIRA DA SILVA ALONSO DIAS 

69406 WESLEY REZENDE LOPES JÚNIOR 

60251 WESLEY SOARES ANGÉLICO 

61414 WILCSON DENNER NUNES SAMPAIO DE SANTANA 

67007 WILIAN FRATA 

59008 WILLIANS MELGAREJO DOS SANTOS BELLO JUNIOR 

58586 ZENILDA DA SILVA PORTO 

Curso: 1004 - Engenharia de Computação (Estágio Período Matutino) 

Nº Insc. Nome 

69463 BRUNO DEGAN BENTO 

60881 EZEFFERTH CHLYSMAN ARAUJO FERNANDES 

64934 JEFERSON NAVARRO ALVES 

61345 RAFAEL FABRIS DOS SANTOS 

58945 RODRIGO SANTIAGO DO NASCIMENTO LIMA 

Curso: 2004 - Engenharia de Computação (Estágio Período Vespertino) 

Nº Insc. Nome 
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59847 BLENDA EVILYN ALVES BEZERRA 

69742 BRUNO DEGAN BENTO 

58483 EURIALLE DE SOUZA ROSA SANTOS 

61715 FERNANDO DA SILVA RIBEIRO 

59240 GABRIELA ARAÚJO MONTEIRO 

62193 IGGOR DE SOUZA LOPES 

60245 JONHNATHAS MULLER COSTA RODRIGUES 

59702 LEONARDO SARAVY CARVALHO 

60768 LEONARDO SONCHINI SILVA 

62946 MURILO BLANCO FLOR 

59002 RODRIGO SANTIAGO DO NASCIMENTO LIMA 

Curso: 1005 - Engenharia Elétrica (Estágio Período Matutino) 

Nº Insc. Nome 

61508 BRUNO DE ARAÚJO BENITES ROSA 

64650 DANIELY VALENCIO FERREIRA 

61765 FERNANDA GUIMARAES NOGUEIRA 

59138 JÉSSICA DE OLIVEIRA BARBOSA 

61711 LEONARDO DE FIGUEIREDO SILVA 

64322 PHILLIP SIQUEIRA DA SILVA 

60752 VINICIUS SOUZA DE OLIVEIRA 

61835 WELITON PESSOA DE MACEDO 

59905 WILKER RENATO DE SOUZA 

Curso: 2005 - Engenharia Elétrica (Estágio Período Vespertino) 

Nº Insc. Nome 

62905 ALEF MATHEUS SCHIMANSKI 

59401 ALINE DOS SANTOS ROMERO 

61356 AYLTON GRUBERT PEIXOTO BARBOSA 

63056 FELIPE DA SILVA MATOS 

63735 FELIPE MARCELO ORTEGA DE OLIVEIRA BARROS 

61723 JONH WELLINGTON BACH FRANCO 

58471 KARYNE ROBERTA PEREIRA BEZERRA 

62843 LUCAS VIDAL ARAÚJO DOS SANTOS 

62892 NALBERT SOUZA DOS ANJOS 

62930 PAMELLA KOSLOSKI DE QUEIROZ 

61562 THAIS NEVES DA SILVA 

Curso: 1006 - Geografia (Estágio Período Matutino) 

Nº Insc. Nome 

59051 SARAH VILHALBA BARBOZA 

Curso: 2006 - Geografia (Estágio Período Vespertino) 

Nº Insc. Nome 

61911 GEOVANE FERREIRA SANTOS 

Curso: 1007 - Publicidade e Propaganda (Estágio Período Matutino) 

Nº Insc. Nome 

66168 ADRIANA RIBEIRO DOS SANTOS 

60316 ALINE DA SILVA NOVAIS 

60819 ANA BEATRIZ MACÊDO MACHADO 

60523 HUDSON LUIZ DE SOUZA GONÇALVES 

66912 JOILSON FRANCELINO SANTANA 

58646 MAITÊ DINIZ MARQUES DITTMAR SOUZA 

59795 MATHEUS HENRIQUE ALVES 

59226 PEDRO HENRIQUE DA SILVA CAMPOS 

58528 RHAJJAH LAMIA ANTUNES BENITES 

62917 ROGÉRIO PAES BARBOSA 

Curso: 2007 - Publicidade e Propaganda (Estágio Período Vespertino) 

Nº Insc. Nome 

59167 ADMILSON PONCE RIBEIRO JUNIOR 

59176 BRUNA GARCIA PIRES 

65367 DAYSE FERREIRA DE OLIVEIRA 

58444 LETICIA FAVERO FRANCA 

58911 LUCAS LEÃO MAGALHÃES 

60165 MAYARA DA SILVA PAULETTI 

59224 PEDRO HENRIQUE DA SILVA CAMPOS 

61869 WALMEIRE GOMES PACHECO 

Curso: 3000 - Técnico em Manutenção e Suporte em Informática (Estágio Período 

Matutino) 

Nº Insc. Nome 

61853 BRUNO FERNANDES ALÉM POYER 

58531 EDENIL GARCIA 

65481 GILSON JOSE DOS SANTOS 

59965 LUAN KENTOKO SOUZA KANASHIRO 

59860 PATRICK BORGES SILVA 

Curso: 4000 - Técnico em Manutenção e Suporte em Informática (Estágio Período 

Vespertino) 

Nº Insc. Nome 

64843 ANDERSON QUEIROZ PEREIRA 

69945 ANDREA ARRUDA GONÇALVES 

61888 EDUARDO FUJIMOTO DE SOUZA 

65785 FLAVIO TIENE DE ARAUJO CARVALHO 

69628 MARCIO COSTA MICHELS 

66823 MARIA EDUARDA ANDRADE DIAS 

66269 MARIBEL MENDONÇA VASCONCELOS 

59859 PATRICK BORGES SILVA 

Curso: 1008 - Tecnologia de Desenvolvimento de Sistemas ou Tecnologia em Análise e 

Desenvolvimento de Sistemas (Estágio Período Matutino) 

Nº Insc. Nome 

69918 ALDENIR FONSECA MOLINA 

59242 ALLYSSON DO NASCIMENTO 

59824 ANA CLÁUDIA CONDE DE ALMEIDA 

61654 BERGSON ALBERTO ALVARO MENEZES 

62815 CAROLINE ARAUJO REINA 

69331 DENER ALVES ANDRADE 

68606 DREICE KELLY SILVESTRE DE PAULA 

62542 FABRIZZIA MARTINS VIEIRA 

68147 GILSON JOSE DOS SANTOS 

60814 IAGO RIBEIRO CALLIGURI 

63604 IGOR LEMES SUNAKOZAWA 

62850 JOSE AUGUSTO DA CONCEICAO OLIVEIRA 

63189 LUCAS BARBOSA ROCHA 

59598 MICHAEL DA SILVA ARAUJO DE MELLO 

60392 PEDRO HENRIQUE DA SILVA SOUZA 

66948 RAFAEL ARAUJO DE LIMA 

62893 RENAN DUTRA FERREIRA 

Curso: 2008 - Tecnologia de Desenvolvimento de Sistemas ou Tecnologia em Análise e 

Desenvolvimento de Sistemas (Estágio Período Vespertino) 

Nº Insc. Nome 

62835 ADRIEL VITOR GELLI ANTUNES 

61329 ANDREY FERREIRA MELO DA SILVA 

63552 ELIANE MARIA DA CONCEIÇÃO 

63246 FERNANDA DA SILVA DUARTE 

65549 JOÃO CARLOS GOULART NOGUEIRA 

61313 LUCAS FERREIRA ROLON 

Curso: 1009 - Tecnologia em Produção Multimídia (Estágio Período Matutino) 

Nº Insc. Nome 

67100 ANA CAROLINA ALVES ANTONELLI 

63354 MORGANE DOS SANTOS PINHEIRO 

59144 RAFAEL DA SILVA COSTA 

Curso: 2009 - Tecnologia em Produção Multimídia (Estágio Período Vespertino) 

Nº Insc. Nome 

66700 GRAZIELLA MAYRA SILVA DE ALMEIDA 

Curso: 1010 - Tecnologia em Redes de Computadores (Estágio Período Matutino) 

Nº Insc. Nome 

61530 CLAUDIANI TOMICHA DA SILVA 

62820 LUCAS SILVA BENEVIDES 

59493 RAQUEL SOARES DA SILVA 

59874 RODOLFFO SALGADO THOME 

Curso: 2010 - Tecnologia em Redes de Computadores (Estágio Período Vespertino) 

Nº Insc. Nome 

59580 BRUNO DA COSTA PINTO 

60732 LEONARDO SARAVY CARVALHO 

66270 MARIBEL MENDONÇA VASCONCELOS 

 

*********** 

 

Extrato do Segundo Termo Aditivo do Convênio nº 

021/CEAF/2011 celebrado entre o MINISTÉRIO 

PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 

SUL, representado por seu Procurador-Geral Adjunto de 

Justiça Administrativo João Albino Cardoso Filho e a 

FACULDADE SALESIANA DE SANTA TERESA – 

FSST, neste ato representado por seu Diretor Pe. 

Gildasio Mendes dos Santos. 

Processo: PGJ/10/0915/2011. 

Objeto: O presente Convênio tem por objeto a 

concessão de estágio obrigatório e não obrigatório pelo 

Ministério Público Estadual aos acadêmicos do FSST. 

Vigência: 02 (dois) anos a partir da data da assinatura. 

Assinatura: 29 de Julho de 2015.  

 

*********** 

 

EDITAL N.º 003/PJT/2015 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, por 

intermédio da Promotoria de Justiça da Comarca de 

Terenos, torna público o gabarito oficial do Processo 

Seletivo Simplificado para Estagiário de Direito, da 

prova realizada no dia 30 de setembro de 2015, na 

Cidade de Terenos, conforme disposições abaixo: 
 

Questão Resposta 

1 D 

2 A 

3 B 

4 D 

5 C 

6 C 

7 A 

8 A 

9 D 

10 C 

11 B 

12 B 
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13 C 

14 C 

15 D 

16 A 

17 B 

18 B 

19 B 

20 D 

 

RELAÇÃO DAS NOTAS NA PROVA ESCRITA 
Nome NOTA 

MILENA CASTRO OLIVEIRA 5,5 

GABRIELA PEREIRA DA SILVA 5,5 

THAÍS ALMEIDA LOPES 5,0 

ALICE DE SOUZA MENDES 4,5 

YARA RODRIGUES LOUVEIRA 2,5 

 

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS:  
Nome CLASSIFICAÇÃO 

MILENA CASTRO OLIVEIRA 1º 

GABRIELA PEREIRA DA SILVA 2º 

THAÍS ALMEIDA LOPES 3º 

 

Terenos, 06 de outubro de 2015. 

 

a) Janeli Basso                  

Promotora de Justiça 

 

*********** 

 
EDITAL Nº 05/PJBtes/2015 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL, por intermédio do PROMOTOR DE 

JUSTIÇA EM SUBSTITUIÇÃO LEGAL da Comarca de 

Bandeirantes/MS, nos termos da Resolução nº 015/2010-

PGJ, de 27.7.2010 e Resolução nº 42, de 16 de junho de 

2009, do Conselho Nacional do Ministério Público - 

CNMP, e de acordo com as disposições dos artigos 43 e 44 

da Lei Complementar Estadual nº 72, de 18.1.1994, alterada 

pela Lei nº 133, de 15 de abril de 2009, tendo em vista a 

homologação do PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO PARA ESTAGIÁRIO Nível Superior 

em Direito, torna pública a CONVOCAÇÃO da candidata 

Natália Alves da Cunha, aprovado em 1º (primeiro) lugar no 

certame, para que apresente os documentos pertinentes à 

contratação, no prazo de cinco dias. 

 

Bandeirantes/MS, 06 de outubro de 2015. 

 

a) Eduardo de Araújo Portes Guedes 

Promotor de Justiça em Substituição Legal 

 

DOCUMENTOS PARA CONTRATAÇÃO DE 

ESTAGIÁRIOS 

 

I. Fotocópia legível da cédula de identidade e do CPF;  

II. Declaração ou certidão de matrícula atualizada, emitida 

pela instituição de ensino, que informe o ano letivo/período 

do estagiário/semestre o número de dependências de 

disciplinas e data prevista de conclusão do curso;  

III. Atestado médico que comprove a aptidão clínica 

necessária à realização das atividades do estágio, por meio 

de anamnese e exame físico;  

IV. Certidão de inexistência de antecedentes criminais;  

V. Declaração pessoal de ausência dos impedimentos 

previstos no art. 50 da Resolução nº 015/2010-PGJ, de 

30.7.2010;  

VI. Declaração pessoal de não acumulação do exercício de 

estágio em qualquer outro órgão público ou privado;  

VII. Atestado de exame ABO-RH;  

VIII. Número da agência e da conta corrente no Banco do 

Brasil;  

IX. 02 fotografias coloridas, 3x4 recentes;  

X. Ficha de Cadastro (disponível no site do CEAF) 

preenchida em todos os campos e assinada. 

 

SECRETARIA-GERAL 

 

EDITAL N.º 04/2015-PJMN 

Seletivo de Estagiários De Ensino Médio 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE 

MATO GROSSO DO SUL, por intermédio dos 

Promotores de Justiça ao final assinados, torna pública a 

relação dos candidatos que tiveram as inscrições 

deferidas e indeferidas para o PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO DE SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS 

DE ENSINO MÉDIO referente ao Edital nº 01/2015-

PJMN, abaixo. Na oportunidade, avisa aos candidatos 

que a prova será realizada no dia 01.11.2015 (domingo), 

às 8h00min, na Escola Estadual Marechal Cândido 

Rondon, localizada na Av. Campo Grande, nº 430 – 

Centro, nesta cidade de Mundo Novo/MS. 

 

Mundo Novo/MS, 5 de outubro de 2015. 

 

Pedro de Oliveira Magalhães 

Promotor de Justiça 

 

Moisés Casarotto 

Promotor de Justiça 
 

INSCRIÇÕES DEFERIDAS 
 

1. AMANDA CANALI 

2. ANDRESSA EVILLYN DE SOUZA BERTELLI   

3. BRUNA VANESSA ANDRIOTTI   

4. CARLOS HENRIQUE MELO BERNEGOSSI    

5. CLEITON LOPES DA SILVA 

6. CRISTIANE DE FATIMA DOS SANTOS DA SILVA     

7. DANDARA MARIA PERES 

8. DANIEL ALVES CAVANHO CANTERO 

9. EDUARDO HENRIQUE CAVIQUIOLI MEIRA 

10. FABIANA DIAS MARQUES       

11. FERNANDA RODRIGUES ESTRELA  

12. FRANCIÉLE DA SILVA LADISLAU     

13. IGOR VINICIUS GONÇALVES DE CASTRO 

14. JOAO EDUARDO KOZAN SILVA FORNAZARI      

15. MARIANA VENTURIN DE ANDRADE  

16. MATHEUS DE SOUZA PEREIRA 

17. MATHEUS HENRIQUE RIBEIRO PEQUENO 

18. MAYARA DA SILVA BEZERRRA 

19. MICKAEL DE SOUZA WAZLAWICK  

20. MUNIRA ADLI KADERI BERNEGOSSI 

21. NATHIELLY FERREIRA GARCIA   

22. PATRICIA DA SILVA CARVALHO 

23. PAULO ALVES DA SILVA JUNIOR 

24. RAMONA DA SILVA ROMEIRO   

25. RHAYLA ALVES FRANCISCO   

26. TAMIRES ROCHA RAMOS 
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27. THALITA BEZERRA DA SILVA    

28. WESLEY LINO DA ROCHA       

 

INSCRIÇÕES INDEFERIDAS 

 
CANDIDATO MOTIVO DO INDEFERIMENTO 

LUCAS SANTOS 

SCHU 

Candidato não apresentou comprovante de matrícula no 

ensino médio regular, conforme exige o item IV do 

Edital 01/2015-PJMN. 

STELA CRISTINA DA 

SILVA PEDROSO 

Candidata não apresentou comprovante de matrícula no 

ensino médio regular, conforme exige o item IV do 

Edital 01/2015-PJMN. 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
Ratificação de inexigibilidade de licitação 

Processo PGJ/10/3096/2015 

Amparo legal: Art. 25, caput, da Lei nº 8.666/93. 

Ordenador de Despesa: Dr. Rodrigo Jacobina Stephanini, 

Secretário-Geral do Ministério Público Estadual. 

Valor: R$ 10.350,00, nos termos da Nota de Empenho nº 

2015NE004367, de 02.10.2015. 

Objeto: aquisição de software ZWCAD + Professional 2015 

– 15 unidades. 

Justificativa: A empresa Totalcad Comércio E Serviços em 

Informática Ltda. é a única no país autorizada a 

comercializar e prestar assistência ao produto. 

Ratifica: Dr. João Albino Cardoso Filho – Procurador-Geral 

Adjunto de Justiça Administrativo.  

Campo Grande, 05 de outubro de 2015. 

 

Extrato da Nota de Empenho 2015NE004394 de 

06.10.2015 - Processo PGJ/10/3152/2015. 

Credor: LOCALIZA RENT A CAR S/A. 

Ordenador de despesa: João Albino Cardoso Filho, 

Procurador-Geral Adjunto de Justiça Administrativo do 

Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul. 

Objeto: locação de veículos – 4 unidades. 

Valor: R$ 7.566,60, nos termos da Nota de Empenho nº 

2015NE004394, de 06.10.2015. Ata de Registro de Preços 

n. 006/2015 – Pregão Eletrônico n. 120/2014, da Secretaria 

de Administração - SAD. 

Amparo Legal: inc. II, do art. 15 da Lei nº 8.666/93. 
 

EDITAIS DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA 

 

COMARCAS DE ENTRÂNCIA ESPECIAL 

CAMPO GRANDE 
 

Edital nº 055/2015 

A 25ª Promotoria de Justiça da Comarca de Campo 

Grande/MS torna pública a instauração do Procedimento 

Preparatório nº 043/2015, que está à disposição de quem 

possa interessar na Rua da Paz, nº 134 – Centro. 

Procedimento Preparatório nº 043/2015 

Requerente: Ministério Público Estadual 

Requerido: Óptica Visoart Ltda-ME (Designer Óptica 

Jóias e Relógios) 

Assunto: Visa o firmamento de Termo de Ajustamento 

de Conduta com a empresa Óptica Visoart Ltda-ME 

(Designer Óptica Jóias e Relógios), CNPJ nº 

06.301.349/0001-40. 

Campo Grande, 2 de outubro de 2015. 

FABRÍCIO PROENÇA DE AZAMBUJA - Promotor 

de Justiça  

COMARCAS DE SEGUNDA ENTRÂNCIA 

BONITO 

 
Edital nº 013/2015/2ªPJBTO 

A 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Bonito/MS, que 

atua na área da Habitação e Urbanismo, torna pública a 

instauração do Inquérito Civil abaixo relacionado, que está à 

disposição de quem possa interessar, na Rua Lúcio 

Borralho, s/nº - Vila Donária, Edifício Próprio, em 

Bonito/Mato Grosso do Sul. 

Inquérito Civil nº 013/2015/2ªPJBTO 

Requerente: Ministério Público Estadual 

Requerido: O Município 

Assunto: Apurar eventuais alagamentos, tendo em vista que 

as galerias pluviais não dão a vazão necessária.  

Bonito/MS, 05/10/2015. 

MATHEUS MACEDO CARTAPATTI - Promotor de 

Justiça 
 

Edital nº 033/2015/2ªPJBTO 

A 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Bonito/MS, que 

atua na área de Meio Ambiente, torna pública a instauração 

do Inquérito Civil abaixo relacionado, que está à disposição 

de quem possa interessar, na Rua Lúcio Borralho, s/nº - Vila 

Donária, Edifício Próprio, em Bonito/Mato Grosso do Sul. 

Inquérito Civil nº 033/2015/2ªPJBTO 

Requerente: Ministério Público Estadual 

Requerido: Hellen Rose Torres Soares 

Assunto: Apurar irregularidades ambientais na Área de 

Preservação Permanente da Fazenda Colônia de Bonito – 

MS.  

Bonito/MS, 06/10/2015. 

MATHEUS MACEDO CARTAPATTI - Promotor de 

Justiça 

 
Edital nº 034/2015/2ªPJBTO 

A 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Bonito/MS, que 

atua na área da Habitação e Urbanismo, torna pública a 

instauração do Inquérito Civil abaixo relacionado, que está à 

disposição de quem possa interessar, na Rua Lúcio 

Borralho, s/nº - Vila Donária, Edifício Próprio, em 

Bonito/Mato Grosso do Sul. 

Inquérito Civil nº 034/2015/2ªPJBTO 

Requerente: Ministério Público Estadual 

Requerido: O Município 

Assunto: Apurar eventuais alagamentos, tendo em vista que 

as galerias pluviais não dão a vazão necessária.  

Bonito/MS, 05/10/2015. 

MATHEUS MACEDO CARTAPATTI - Promotor de 

Justiça 

 
Edital nº 013/2015/2ªPJBTO 

A 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Bonito/MS, que 

atua na área da Habitação e Urbanismo, torna pública a 

instauração do Inquérito Civil abaixo relacionado, que está à 

disposição de quem possa interessar, na Rua Lúcio 

Borralho, s/nº - Vila Donária, Edifício Próprio, em 

Bonito/Mato Grosso do Sul. 

Inquérito Civil nº 013/2015/2ªPJBTO 

Requerente: Ministério Público Estadual 

Requerido: O Município 

Assunto: Apurar eventuais alagamentos, tendo em vista que 

as galerias pluviais não dão a vazão necessária.  

Bonito/MS, 05/10/2015. 
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MATHEUS MACEDO CARTAPATTI - Promotor de 

Justiça 

 

CAARAPÓ 

 
Edital n.º 010/2015 

A 1ª Promotoria de Justiça de Caarapó – MS torna pública a 

conversão da Notícia de Fato nº 012/2015 no presente 

Inquérito Civil que está à disposição de quem possa 

interessar na Avenida D. Pedro II, n.º 1730, Vila Planalto, 

no Município de Caarapó/MS. 

Inquérito Civil nº 010/2015 

Requerente: Ministério Público Estadual 

Requerido: Município de Juti/MS, representado por sua 

Prefeita Municipal, Sr.ª Isabel Cristina Rodrigues. 

Assunto: Apurar como é realizado o controle/registro de 

assiduidade e pontualidade dos servidores públicos 

municipais de Juti/MS e eventual omissão do Município em 

fiscalizar/exigir o efetivo registro da frequência destes. 

Caarapó/MS, 02 de outubro de 2015. 

FERNANDA ROTTILI DIAS – Promotora de Justiça 

 

CORUMBÁ 

 
Edital nº 013/2015 

A 7ª Promotoria de Justiça da Comarca de Corumbá /MS 

torna pública a Instauração do Inquérito Civil, que está a 

disposição para quem possa interessar na Rua Vinte e Um 

de Setembro, n.º 1.633 – Corumbá/MS – CEP: 79.331.110.  

Inquérito Civil nº 09/2015 

Requerente: Ministério Público Estadual 

Requerido: Maria Vilma da Silva e Valdelice de Jesus 

Assunto: Apurar eventual notícia da prática do delito 

descrito no artigo 243 do ECA, bem como da infração 

administrativa prevista no artigo 258-C do ECA, ocorrida 

no Distrito de Porto esperança, Município de Corumbá/MS, 

especificamente nos estabelecimentos denominados 

Mercearia da Vilma, de propriedade da Maria Vilma da 

Silva e Mercearia da Valda, de propriedade de Valdelice de 

Jesus. 

Corumbá/MS, 14 de setembro de 2015. 

MANOEL VERIDIANO FUKUARA REBELLO 

PINHO - Promotor de Justiça 

 

PONTA PORÃ 

 

Edital n. 73/2015/1ªPJPP 

A 1ª Promotoria de Justiça da Habitação e Urbanismo da 

Comarca de Ponta Porã/MS torna pública a instauração do 

Inquérito Civil que está à disposição de quem possa 

interessar na Rua Baltazar Saldanha n. 1.613. 

Inquérito Civil n. 37/2015/1ªPJPP 

Requerente: Ministério Público Estadual.  

Requeridos: Município de Ponta Porã/MS. 

Assunto: Investigar a falta de condições de trafegabilidade 

e drenagem pluvial da estrada vicinal conhecida como 

Estrada São Tomas, em Ponta Porã/MS. 

Ponta Porã, 05 de outubro de 2015. 

GABRIEL DA COSTA RODRIGUES ALVES – 

Promotor de Justiça 
 

Edital n. 74/2015/1ªPJPP 

A 1ª Promotoria de Justiça do Meio Ambiente da Comarca 

de Ponta Porã/MS torna pública a instauração do Inquérito 

Civil que está à disposição de quem possa interessar na Rua 

Baltazar Saldanha n. 1.613. 

Inquérito Civil n. 38/2015/1ªPJPP 

Requerente: Ministério Público Estadual.  

Requeridos: Município de Ponta Porã/MS. 

Assunto: Apurar a regularidade jurídico-ambiental da área 

urbana em que se localiza o Cemitério Municipal Cristo 

Rei, em Ponta Porã/MS. 

Ponta Porã, 05 de outubro de 2015. 

GABRIEL DA COSTA RODRIGUES ALVES – 

Promotor de Justiça 

 

COMARCAS DE PRIMEIRA ENTRÂNCIA 

IGUATEMI 

 
Edital nº 008/2015 

A Promotoria de Justiça da Comarca de Iguatemi-MS torna 

pública a instauração de Procedimento Preparatório que está 

à disposição de quem possa interessar na Rua Lenira 

Nogueira Lopes, 548, Centro. 

Procedimento Preparatório nº 008/2015 

Requerente: Ministério Público Estadual 

Requerido: Município de Iguatemi 

Assunto: Apurar eventuais irregularidades em loteamentos 

localizados na área urbana de Iguatemi. 

Iguatemi, 06 de outubro 2015. 

THIAGO BARBOSA DA SILVA – Promotor de Justiça. 

 

PEDRO GOMES 

 
Edital n° 20/2015 

A Promotoria de Justiça da Comarca de Pedro Gomes/MS 

torna pública a conversão do Procedimento Preparatório nº. 

04/2015 em Inquérito Civil nº. 04/2015 que está à 

disposição de quem possa interessar na Avenida Diva 

Araújo Azambuja nº. 395, Centro. 

Inquérito Civil nº 04/2015 

Requerente: Município de Pedro Gomes 

Requerido: A apurar 

Assunto: Apurar eventual desvio de recursos arrecadados 

com locação de máquinas e implementos de propriedade do 

Município de Pedro Gomes/MS, bem com a suposta 

negativa de vigência aos artigos 5º da Lei n° 762/2003 e 12º 

da Lei n° 623/98. 

Pedro Gomes - MS, 30 de setembro de 2015. 

ANA CAROLINA LOPES DE MENDONÇA CASTRO 

- Promotora de Justiça 
 

Edital n° 22/2015 

A Promotoria de Justiça da Comarca de Pedro Gomes/MS 

torna pública a conversão do Procedimento Preparatório nº. 

05/2015 em Inquérito Civil nº. 05/2015 que está à 

disposição de quem possa interessar na Avenida Diva 

Araújo Azambuja nº. 395, Centro. 

Inquérito Civil nº 05/2015 

Requerente: Ministério Público Estadual 

Requerido: A apurar 

Assunto: Apurar suposta omissão das Polícias Militar e 

Civil de Pedro Gomes/MS, consubstanciada na falta de 

atendimento a Sra. Patricia Roberta Pott, no dia 31 de 

janeiro de 2015. 

Pedro Gomes - MS, 30 de setembro de 2015. 

ANA CAROLINA LOPES DE MENDONÇA CASTRO 

- Promotora de Justiça 
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